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REPuBLicA FEDERAI, ORDEM E PROGRESSO

ACTOS . DO PODER EXECUTIVO:
DECRETO N. 1195 A - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1892

Dá novo Regulamento á Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha.. •

1 Director Geral com as honras de Capitão de Mar e Guetra.
3 Directores do Snção idem de Capitão-Tenente.
5 Primeiros Officiaes >>	 10 Tenente.
4 Segundos Odiciaes »	 2° Tenente.
4 Amanuenses	 G narda-Ma rinha .
1 Porteiro com a graduação
1 Ajudante 7fr	 • »

1 Continuo >>	 »
3 Correios »	 »
1 Auxiliar do Archivista.

do Sargento Ajudante.
1° Sargento.
Forriel.
Forriel.
ForriA.

S,L AJUS \J,D(.)S DO BRAL1L

O Vice-Presidente da Republica dos Estados, Unidos do
Bra zil

Usando da autorisação emitida na lei n. 23 dá •30 de outubro
de 1891, resolvo approvar o re cr

b
ulaninto que a este acompanha

assignado pelo contra-almirante Custodio José de Mello, Minis-
,tro de Estado dos Negocio da. Marinha, que assim o fará ex-
ecutar.

•
Capital federal, 30 de dozombrO -de 189, 4° da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Custodio Jo.sd de Mello.

Regulamento da Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha a que se refere o decreto n. 1.195 A
desta data.

CAPITULO

DA ORGANISAÇÃO DA SECRETARIA.

SECÇÃO

DO PESSOAL

Art. 1.° A Secretaria da Marinha será composta do seguinte
'pessoal

Todos o'S empregados são obrigados a usar do uniforme du-
rante o expediente.

Os serv mitos e o auxiliar do archivista usarão do uniforme dos
marinheiros nacionaes.

SECÇÃO 11
DA DIvISX0 15A SECRETARIA

Art. 2.° A Secretaria dividir-se-ha em, tres see0o.g.

Art. 3.° Compete á 1 a secção
§.1. 0 Abrir, lançar e matricular to la a correspon lencia e mais

papeis recebidos do Director Geral, e distribuit-es pelassecções
a que devem pertencer.

§ 2.° O preparo e impressão do rela,torio a,nnual, fechamento,
direcç,ão e remessa da correspondencia da Secretaria.

§ 3. 0 O ponto dos empregados.
. § 4. 0 O assentamento o matricula geral dos empregados da•
-Secretaria com as notas relativas à sua nomeação, posse . .0

exercício.
§ 5.° O inventario do material a cargo do Porteiro.
§ 6. 0 As questões especiaes da Secretaria da, Marin lia .
§‘ 7. 0 Os trabalhos não classificados nas outras secçõ

. § 8.° A organisação da Contadoria e Repartições fise9es..-
..§ O. O oreamento das despezas e distribuição de craditps.
§ , 10.° Ás reclamações de vencimentos ou outros abonos, pro-

cesso e pagamento das dividas de exercicios lindos. -
§ 11. 0 Exame e fiscalização dc dospeza feita por conta da Ma- •

rinha; quer nos Estados, quer no estrangeiro.
§ 12.° As contas o alcances dos responsaveis.
s 13.°' As encommendas de material destinado aos navios,

corpos e estabelecimentos de Marinha. •
§ 14. O processo e distribuição-do presas.

§ )5...A orgauisação do ,commissariado,
,

'conselhos iNe. compras,' contractos ou compras de: matOr1àe3.,„..
fornecimentos as repartições da Marinha. 	 -

§ 16..A acquisiçãoele navios, precitos ou.estahelecimentOs.„ •
Art. -4. 0 Co!-npete á 2a Secção O que se referir;

§ 1.° Ao Conselho Supremo Militar..
§ 2.° Ao Conselho Naval.

' • § 3 0 Ao Quirtel General.
•§ 4.° A' Auditoria e justiç,x militar..
§ 5.° A' commissãO techniea milit'ir consultiva .	 .

6 °4o.	
or,ganisação, econom	 discipliia	 na' e

emprego:	
,r	 •

1. 0 na força naval e navios de transporto;
2.° Do Corpo de Officiaes da Armada ;
3. 0. Do Corpo de Officiaes do Fazenda ;
4.0 Do Corpo de Sande;
5.0 _Do Corpo de Officiaes de Nautica;
6. 0 Do Corpo de Machinistas;
7.° Do Corpo de Officiaes Marinheiros ;

'	 8." Do Corpo de Marinheiros Nacionaes
;

9.0 Do Batalhão Naval ;
• Hl.' Do Corpo de Praticas do Rh> da Prata ;

1. Do Corpo de Engenheiros Navaes;
12. Dos Foguistas
13. Dos Reformados.	 •	 •
§ 7.° A' organização, administração e movimento dos

taes e enfermarias de Marinha.
• § 8.° Ao Asylo de Invalidos.

§ 9.° A's pensões e montepio dos officiaes dc armada o classeS
annexas.	 .

§ 10. A's honras militares.
§ /1. A's escolas praticas e de applicação, estabelecidas on

que se estabelecerem para instrucçã,o do pessoal militar.	 •
§ 12. Ao alistamento: '	 •

, Art. 5.° Compete á 31 secção quanto for relativo:
§ 1. 0 A' organi.sação, economia, administração e trabalhos dcdt

arsenaes, fabricas, cif/binas e córtos do madeiras, mantidos pelo,
Ministerio da Marinho. 	 •	 -

§ 2.° A canstrueções e obras militares, Civis Ott hy.tratillea$,
emprehendidas pelo Ministerio da M

§ :3.° Aos navios dos irmados.
§ 4.° Ao balisamenhe dos partos.
§ 5. 0 A' conservição o administração dos clipes'.
§ 6.° A' pr iticag,em'das costas o barras'.
§ 7.° A's Escolas d&Machinistas.
§ 8.° A' Escola Naval.
§ 9. 0 A' Bibliotheca de Marinha e museo naval.

,§ 10. A's Capitanias de partos.
§ 11. Ao pessoal 1/uri ti ino 	 prog,a,do ria navegação mercante,

na parte em que está sujeita á administração da Marinhai
'§ 12. A' Repartição da Carta Mardi= do 13razil.
§ 13. A' Escola de Pilot igara.

SECÇÃO, •
DAS OBRIGAÇõE3 COMMUN g ÁÈ sncçõe.:4

Art. 6.° E' commurn a todas-as secções : 	 „
§ Informar e lar parecem sobre todos os Papeiá-r,finei,'.1hes

digam respeito, extracta ido ás assumptos complexos, .bern cOmo
referir os prenedentes havidos, o estylo da ltepartiçaO,' -as dispo-
sições legislativas, o ajuntar os papeis respecti vos • ou , que:Ore:1a
importantes, convenientes e an +logos á questão.

§ 2.° Os pareceres deverão ser claros, concisos; isentos de pra-
venção ou animosidades pessoaes, e de incidente. S_estranlic)s , ao
objecto em estudo, cabendo ao Director Geral Mandar e ineellar

- os que rareai oppostos a esta indicação.
§ 3 •0 Cumprir os. despachos e mais ordens dadas pelo M•1••

nistro.	 .
§ 4.° Redigir os regulamentos, instinc-:õ4, deç' IV-ses e Itties•

, quer outros actos relativos aos rpgocios de sua competenda:
§ 5.° fternelter	 1° secção, depois do namora-los o notados,

s avisos o mais actos que devam SQL' expedidos: -
• § 6, 0 Conservar em dia o serviço, não dernorandá além de
•cii:co diis os assumptos que dependam de . mais - detido estudo".

§ 7.° Prestar ás outras secções o requisitar deltas e do 'drCliiv:0-
as informações para que os seus trabalhos sejam completos.

o Aprendizes Mario.*
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g 8.° Submetter ao Director Geral todos os papeis que tenham
de ser resolvidos,,depois de satisfeitos os requisitos supra.

§ A ipipreseão e publicação do expediente, leis, decretos,
regulamentos e mais actos promulgados pelo Ministerio da Ma-
rinha, relativos a cada urna delias.

§ 10. Reinetter os papeis findos ao archivo da Secretaria.

SECÇÃO iv

DO GABINETE DO MINISTRO

-kl. 7•° Haverá um official de gabinete do Minieterio da
Marinha, com a denominação de - Secretario do Ministro -
tirado, da Secretaria de Estado, ou da Corporação da Armada,

, ele patente não inferior a Capite,o-Tenente.
Além deste, o Ministro, si for militar, terá uni Ajudante de

ordens, 1° ou 2° Tenente.
Ari: 8.° incumbe ao Secretario
§ 1. 0 Auxiliar o Ministro nos trabalhos que este reserva

para si.
§	 A expedição da correspondencia urgente.
§ 3. 0 Dar das resoluções officiaes tornadas no Gabinete cenho-

cimento á Secretaria para a regularidade do serviço, fazendo-o
directamente ao Director Geral, utile° a Tiern deve dirigir-se
pobre objecto de serviço, de ordem do Ministro.

e 4. 0 Ao Ajudante.de.ordens - auxiliar áquelle quando forem
necessarios seus serviços e acompanhar o Ministro em todos os
actos officiaes e de etiqueta.

Art. 9.° O Secretario do Ministro é responsavel por todos os
papeis officiaes que se remetterern a despacho do Ministerio da
Marinha emquanto não voltarem á Secretaria, segundo as notas
dos respectivos protocollos ; cumprindo-lhe devolver com unia
relação a Secretaria os que, por occasião de mudança do
ginistro, tenham do ser novamente subniettidor a despacho ou
guardados.

CAPITULO II

DAS ATTRIBUIOES DOS DIVERSOS EMPREG ADOS DA

SECRETARIA

SECÇÃO I

Do DIRECTOR GERAL

Art. 10. O Director Geral, delegado de inteira confiança do
Idinistroe é o Chefe da Secretaria, e corno tal ilre estão sujeitos
todos os empregados desta.

Art. 11. Incumbe ao Director Geral :
§ 1. 0 Dirigir, promover e inspeccionar todos os trabalhos da

!Secretaria.
, § 2.° Manter e fazer manter pelos meios a seu alcance a obser-
vencia das leis e regulamentos em vigor.

g 3.° Apresentar ao Ministro o Relatorio que tem de ser sub-
enettido ao Congresso legislativo, um mez antes da abertura deste.

§ 4.° Verificar que estejam completamente estudados e instrui-
dos os papeis que tenham de subir a exame e decisão do Ministro,
pondo o seu -Visto-nas informações das secções e desenvol-
vendo-as com o seu parecer, quando o julgar necessario.

§ 5. • Apresentar logo ao Ministro a correspondencia urgente
que lhe entregar a 1 8 secção e que exija prompta solução.

§ 6.° Fazer as communicações dos despachos que não possam
produzir effeito sem essa formalidade, ficando, porém, dispen-

,eadas as que actualmente se fazem dos actos que se publicam no
Diario

§ 7. 0 Chamar a si a correspondencia reservada e guardar os
papeis a elle relativos ; podendo sob sua responsabilidade in-
cumbir desse serviço a empregado de sua inteira confiança.

§ 8.° Corresponder-se directamente, de ordem do Ministro,
com as diversas repartições sobre objecto de mero expediente ou
informações tendentes á instrucção e melhor esclarecimento dos
negocies, exigindo que as mesmas informações declarem sempre
o numero e data da lei em que se baseiem ou da ordem que as

,tenha motivado.
§ 9.° Prestar ás demais repartições o outras autoridades as

informações de que precisarem pala a boa execução das leis e
regulamentos.

§ 10. Dar licença aos empregados, por motivo justo, até 30 dias
em cada anno.

§ 11. Crear os livros que forem precisos para o bom anda-
mantomento dos trabalhos e regular o inspeccionar a escripturação.

§ 12. Inspeccionar o ponto dos empregados, conferil-o e °neer-
_rabo nas toras regulamentares, para o que lhe é facultada
toda a autonomia e responsabilidade completa.

§ 13. Rubricar os pedidos, folhas de despezas e annuncios
officiaes da Secretaria.

.	 § 14. Authenticar os papeis que se expedirem pela Secretaria
e exigirem esta ft:irmandade.

§ 15. Mandar passar certidões dos documentos existentes na
• Secretaria 6110 Archivo, quando nisso não haja inconveniente e
sejam relativos a negocies de interesse das partes que o reque-
rerem.

Verifirar si as ordens expedidas pela Secretaria toem tido
a devida execução e, no caso de falta, ou demora no cumpri-
mento das mesmas, dirigir-se em nome do Ministro ás autori-
dades a este subordinadas, chemandc-ffies em termos conve-
nientes a attanção para a execução do que tiver sido resol-
vido.

e 17. Representar ao Ministro sobre a falta do execução das
leis e regulamentos ou irregularidreies que notar na marcha de
qualquer dos ramos do serviço da Marinha, e propor as medidas
que lhe pareçam convenientes para o seu melhoramento.

e 18. Tomar nota do que as partes tiverem de expor ' ou re-
querer verbalmente ao Ministro quando este não compareça ás
audiencias, levando tudo ao seu conhecimento.

e 19. Resolver as duvidas qtue se suscitem na execução do
presente regulamento no que for relativo ao processo do expe-
diente, esteie:tecendo regras.

e 20. Remover os empregados de umas para outras secções,
segundo as conveniencias do serviço, podendo destacal-oi tempo-
rariamente para coadjuvarem as secções que precisem desse
auxilio, com o tina de não atrasar o expediente ; e encarregai-os
de qualquer trabalho, ainda mesmo estranho á, secção a que
pertençam.	 •

e 21 Representar ao Ministro sobre irregularidades ou delictos
c,ominettidos pelos empregados, quando a penalidade não couber
em sua alçada.

e 22. Attencier ás partes que carecerem de sua audiencia,
sendo os proprios interessados nos negocieis, ou seus procura-
dores legues.

23. Impor as penas disciplinares de conformidade com o
art. 24.

SECÇÃO II

Pos DIRECTORES DE SEC;a0

Art. 12. Os Directores de secção são os chefes das respectivas
secções e como tesos os unicos responsaveis perante o Director
Geral e Ministro da Marinha, p rlos serviços que por elas
correm.

Art. 13. Compete-lhes
e 1. 0 Examinar, distribuir o dirigir os trabalhos, segundo as

aptidões do seus empregados, de modo a conserval-os em dia,
observando as disposições do presente regulamento.

e 2.° Prestar o requisitar os esclarecimentos de que precisem
entre si para boa mateha do serviço.

e 3. 0 Ter em dia os registros de sul sução e a classificação
das minutas dos avisos o officios da ;ereção.

e 4. 0 Propor ao Director Geral as medidas que julgar conve-
nientes, assim sobro a ordem o methodo dos trabalhos como so-
bre a insufficieucia do pessoal da secção ou sobre a falta de cum-
primento de deveres por parte dos empregados.

e 5. 0 Legalisar as copias e documentos que hajam de ser exe
perUdos pela secção depois do conferidos o que devam ser authen-
ticados pelo Director Geral.

SECÇÃO III

DOS OFFICIAES E AMANUENSES

Art . 14. 0 Os officiaes o amanuenses
I.° Executarão os trabalhos que lhes forem distribuidos pelos

directores de secção;
2.° Coadjuvar-se-imito prestando informações reciprocas e com-

municando uns aos outros o que for adequado á perfeita execu-
ção dos di feerentes serviços.

SECÇÃO I\'

DO AgnivISTA

Art. 15. 0 Ao °tildai archiviste, (lua será designado pelo Di-
rector Geral dentre os l as officiaes, compete

e 1. 0 Manter. na melhor ordene e asseio todo o Archivo, classi-
ficando e guardando pela maneira mais conveniente todos os
livros o papeis findos da Repartição.

e 2." Organisar um catalogo geral das obras publicadas por
conta do Ministerio, dos planos, cartas e mappas existentes no
Archivo, classificando-os de modo a facilitar as buscas.

e 3.° Passar certidões e cumprir as ordens do Director Geral,
quanto aos documentos que estejam sob su guarda.

e 4. 0 Ministrar os documentos, livros ou mappas_que forem
exigidos polo Director Geral e Directores da secção ou seus
substitutos para o serviço dentro da Secretaria, não fazendo a
entrega sem responsabilidade escripta, em que se declare o fine
para que se podem os mesmos papeis.

Pelas faltas que se derem oro tal assumpto, por culpa ou ne-
gligencia do Arehivista, será este responsavel.

e 5.° Fornecer, sem que para isto seja necesserio ordem es-
cripta, os exemplares impressos das leis, avisos, regulamentos e
mais actos que convenha tornar conhecidos, deste Ministerlo.

Art. 16. Nos impedimentos do Official Archivista, o Director
Geral designará o Official que deva substitull-o.

Art. 17. O Archivista terá um auxiliar para o exClusivo
serviço do Archivo, sendo, porém, pela sua categoria, considerado
empregado da Portaria, a cujas disposições esta sujeito.



-Patagrapho-unico. Pelas suas faltas representará o Archivista
ao Director Geral, que tomará as providencias que o caso exigir.

SECÇÃO v

DO PORTEIRd g SEUS SUBORDINADOS

Art, 18. O Porteiro é o chefe dos empregados da Portaria.
"Arq .	 gauê deVêr 'alo:
§ 1.° Abrir e fechar tt Seeretstria.
g 2.° Cuidar da conservação e boa guarda dos moveis e mais

objectes pertencentes á Secretaria e responder pela sua impor-
tendia no ettso de extravio.

§ g . 0 - Veiar pata qtte não sejam subtrahidos livros, documentos
- ou outros quaesquer objêctoti quer da Secretaria ou 'Archivo,

quer pertencentes aos empregados.	 •	 •
• e §r4, 0 )1Slantor • a policia e erdem das ante-salas, fazendo com

que a* pessoas estranhas á repartição alli reunidas se conservem
Corri a convenietite decencia e comedimento. ' 	 • • '

§ 5.0 Encerrar no livro preprlo aponto dos seus subordinados,
meia hora, antes da mareada para o começo dos trabalhos da
Secretaria, não consentindo que elles se retirem sem que seja
observado o paragrapho infra.

§ 6.° Dirigir o serviço da limpeza, asseio e arrumação da
casa, sua mobilia e accessorios. - 	 •	 -;	 :

§ 7.° Receber toda a correspondencia dirigida á Secretaria,
passando os competentes recibos, e apresentai-aimmediatamente
ao Director Geral; e distribuir 'pelos correios a que lhe for dada

§
pela 1 secção para a competente entrega.

8.° Satisfazer o que lho for determinado pelo Dirqctor Geral
4 

- e Directores de secção para objecto de serviço, dando para esse
ilm ordens aos seus subordinados da Portaria, segundo a conve-
niencia do serviço.

§ 9.° Guardar a chave da caixa que deverá existir na Portaria,
• para nella serem lançados os requerimentos, representações,

memoriaes o quaesquer papeis, que os pretendentes queiram por
este meio fazer chegar ao Ministro, e abrir diariamente a mesma
caixa, ievan lo toda a correspondencia ao Director Geral, conforme

• está estabelecido. -
10.- Transcrever no livro da porta as decisões e despachos

que devamser publicados° impedir que seja alterado pelas partes
<- o quà nelle se contiver.

§ 11. Representar ao Director Geral sobra as faltas e abusos
commettidos pelos empregados da Portaria.

' Art. 20. Ao ajudante do porteiro incumbe coadjuvar o por-
• toiro e substitull-o em suas faltas ou impedimentos.

r	 Art. 21.. Aos correioscabe fazer entrega da correspondencia,
, e auxiliar o serviço do porteiro quando se achem na Secretaria.

Art. 22. Ao emitindo compete -o serviço da transmissão dos
. papeis e recados dentro da Secretaria.

CAPITULO III

Do TEMPO DE SERVIÇO, PENAS DISCIPLINARES E .FERIAS

Art. 23. Os trabalhos da Swret Iria começarão às 10 horas
da manhã e findarão ás 3 horas da tarde.

Poderá, porám, o Director Geral, quando for indispensavel,
< prorogar as -horas do expediente ou fazer executar em :horas e

dias exceptuados, na -Secretaria ou fóra della, por qualquer
empregado, trabalhos que lhes compitam ou do natureza
urgente.

Art. 24. OS empregados da Secretaria são sujeitos ás, seguin-
• tes penas disciplinares nos casos de neglicencia, desobediencia,

falta de comparecimento, sem causa justificada, por oito dias
consecutivos 'ou por 15 interpolados, durante o mesmo i mez ou
eni çlous-seguidos:

1. 0 Simples advertencia ;
2.° Reprehensão:
3.° Suspensão até 15 dias' Com perda de todo o vencimento
4•0 Demissão.	 -
As tres primeiras penas serão impostas pelo Director Geral,

• podendo a 'primeira ser tambem applicada pelos Directores de
secção, sendo em qualquer dos casos lançadas no livro do ponto e

• levada aos assentamentos do empregado, para que se pesem
por occasião das promoções.

.Art. 25. Na reincidencia, o Director Geral, quando julgar que
aquellas - penas MO são suficientes, representará ao miniàtro
da Marinha, suggerindo-lhe a medida que convenha. para a
°ocasião. -

Art .. 26. A Suspensão por mais de quinze dias só poderá ser
• imposta pelo Ministro.	 , •	 4

Art. 27. Os Directores de Secção, l os e 203 Officiaes e Ama-
" nuenSes que tiverem mais de dez annos de serviço publico só
, poderão ser demittidos no caso de haverem incorrido em algum

crime verificado por processo judidario ou administrativo.
Art. 28. De 15 de dezembro de cada anno até 15 de fevereiro

• subsequentes o Director Geral -poderá dividir o pessoal da Soera-
, staria em turmas para o gozo de 15 dias de férias.
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CAPITULO IV
•

SECÇÃO I

DA NOMEAÇÃO, DEMISSA°, SUBSTITUIÇÃO E EXERCICIO INTERINO DOS
EMPREGADOS

Art. 29. Serão nomeados por decreto-o Director Geral, 'Dire-
ctores de secção, Primeiros e Segundos Officiaes ; por actos do
Ministro todos os outros-empregados, á excepção dos serventes,
que o serão pelo Director Geral.

Art. 30. A nomeação do Director Geral é de livre escolha do
Governo.	 _
' Art.- 31. As dos Directores do secção, Primeiros e Segundos

Officiaes são sujeitas a. accesso em que só 'prevalecerá o mereci-
mento quanto ao' conhecimento doserviço da Secretaria, e Unica-
mente no -caso de igualdade de merecimento recorrer-se-ha á
antiguidade.	 '	 - •	 -

Art. 32. A's nomeações dos Directores de Secção, Primeiros e
Segundos Officiaes precederásinformação do Director Geral sobre
o monto, zelo e aptidão de cada um e consequente proposta fun-
dada nas razões que actuaram para isso.

Art . 33. )0s• legarei de. Amen ueuses _serão providos por con-
curso, que versara sobre as seguintes rnaterias: 	 -

Lin,guas franceza e ingleza, aritrhmetica, algebra e geometria,
.chorographia e historia do_Brazil, noções de direito publico o
adniinistrativo, redacção oficial. 	 ,

Haverá de cada mataria prova escripta e oral.
Serão preferidos na escolha os candidatos que apresentarem

certificado de exames relativos a outros, preparatorios..
Art. 34. Os pretendentes apresentarão na Secretaria, dentro

do prazo da inscripeão para o concurso, que será annuuciado,
com antecedencia de 30 dias, no Diario Official e nas folhas de
maior circulação da capital Federal, os seus requerimentos
instruidos com documentos que provem ter idade de 18 annos
completes pelo menos, bom prosedimento, moral e civil, calli-
graphia, -e!ame oficial da língua portugueza e de ,geographia
geral ; podende annexar quaesquer outros relativos as suas habi-
litações e serviços' .

'
	•

Art. 35. Para a nomeação de Porteiro, Ajudante, Continuo,
Auxiliar do Ai-shisls:sa o Correios devem os candidatos -mostrar
em exame surnmario, po,nante o Director Geral ou seu substituto,

correctamente, bem como as quatroque sabem ler e oerevor correct
operações sobro numeras inieJ.ros, servindo de examinador um
offleial da Secretaria. iArt. 36.' Os concursos só serão VN,:. dos até o provimento da
vaga ou vagas para que tenham sido ea:..nuncialos, -correspon-
dendo, desta sorte, a cada vaga um concurso.

Art. 37. Os empregados d 	 do entrar ema Secretaria, ante);
exercido, farão perante o Ministro, ou Directos' Geral, pro-
messa de bem servir.	 •

SECÇÃO II

' DAS SuBSTITUMES

Art. 38. Serão substituidos em seus impedimentos e faltas:
§ 1.° O Director Geral pelo Directoide secção que o Ministro

tiver designado ou, na falta deste, pelo mais antigo que estiver
em exercido.

§ 2.° Os Directores de secção pelos Primeiros Officiaes mais
antigos da respectiva secção o na falta destes, pelos mais antigos
de outra, ou pelo 20 da secção em que se der o impadimento,
quando não houver designação do Director Geral. n .--

§ 3. 0 .0 Porteiro pelo--seu ajudante o este polo continuo.
Art. 39. Competirá-' ao substituto), além do respectivo .venci-

mento integral, uma gratificação igual á diferença entre este é
o do legar substituído.

Art. 40. O empregado que exercer interinamente legar vago
perceberá todo o vencimento deste. •

SECÇÃO

Dos VENCIMENTOS E DESCONTOS POR SALTAS

Art. 41. Competem aos empregados os vencimentos fixadas
na tabella annexa a este regulamento.-

Art. 42. O empregado que, ainda mesmo com autorisação do
Ministro, "deixar temporariamente o exercício de seu legar p)lo
.de qualquer commissão estranha ao Ministerio, não terá direito a
vencimento algum.	 •	 • .
• Art. 43. O empregado que faltar ao serviço sofrerá perda

total ou desconto em ]seus vencimentos; conforme as regras Se-,guintes
§ 1.° O que faltar sem causajustificada perderá todo o venci-

m
Perd. erá somenteMente a gratificação o que faltar por motivo

mento;;

de molestia propria ou de pessoa de sua família, nojo e gala de "
casamento, sendo provadas com attestado de medico as por ano-
lestia, quando excederem de tres em cada mez

§ 3. 0 O empregado -' que comparecer depois de encerrad3 o
ponto perderá metade da gratificação ; --

§ 4.-0 O que antes de findos .os trabalhos se l'etirar, sem per-
missãs do Director Geral, perderá todo o vencimento ;

-
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§ 5. 0 As faltas contar-se-hão á, vista do que constar do livro
do ponto, no qual assignarão todos os empregados durante o pri-
meiro quarto de hora que se seguir á mareada para o começo do
expediente, e quando se retirarem findos os trabalhos.
n mesmo livro lançará o Director Geral as notas com-

petentes.
§ 6.° Pertence ao Director Geral o julgamento sobre a justi-

ficação das faltas.
Art. 44. Não sofrerá desconto algum o empregado que faltar

à Secretaria :
1." Por se achar encarregado pelo Ministro do qualquer tra-

balho ou commissão ;
2.° Por motivo de serviço da Secretaria, com autorisaçã,o do

Director Geral
3.° Por estar servindo algum cargo gratuito e obrigatorio, em

virtude de lei.
szeçÃo Ist

DAS LICENÇAS

Art. 45. Podem ser concedidas pelo Ministro licenças por mo-
tivo de molesta com ordenado integral até seis mezes e com me-
tade de então em diante até um anuo. Nos demais casos descon-
tar-se-ha a quarta parte do ordenado até tres mezes, a metade
por mais de tres até seis e as tres quartas partes por mais do
seis até um armo.

Em nenhuma hypothese a licença dará direito á percepção da
gratificação de exercicio.

Paragrapho unico. O tempo das licenças reformadas ou de
novo concedidas aos empregados dentro de um anuo contado do
dia em que houver terminado a primeira, sera junto ao das ante-
cedentes, para o fim de fazer-se nos ordenados o desconto de que
trata este artigo.

Art. 48. Esgotado e tempo de um armo, maximo dentro do qual
podem as licenças ser concedidas com vencimento, nos termos do
artigo antecedente, só se concederá nova licença com ordenado
ou parte deito, depois que tiver decorrido um anno coutado do
termo da ultima.

Art. 47. Não poderá obter licença o empregado que ainda não
houver entrado no efectivo exercielo de seu togar.

Art. 48. Ficarão sem efeito as liceneis em cujo gozo se não
entrar no prazo de trinta dias 5 contados da data da concessão.

Art. 49. Toda a licença entender-se-ha concedida com a clau-
sula de poder ser gozada onde aprouver ao licenciado.

Art. 50. E' perrnittido ao funcciouario, que se acha no gozo de
licença, renuncial-a pelo resto do tempo, corntanto que reassuma
o exercido do seu logar.

Art. 51. Não se considerarão renunciadas as licenças, cuja
interrupção provenha de serviço determinado por ord2.m do Mi-
nistro, ou de qualquer outro motivo independente da vontade do
empregado.

Art. 52. O empregado que, depois de terminada a licença, con-
tinuar impossibilitado de reassumir o exercicio, deverá pedir
nova licença que só lhe será concedida si justificar as faltas cor-
respondentes ao periodo decorrido do termo da mesma licença
até a data em que requerer nova.

SECÇÃO v

DAS APOSENTADORIAS E MONTEPIO

Art. 53. As aposentadorias dos empregados da Secretaria
de Marinha serão reguladas pelo decreto n. 117 de 4 de no-
vembro de 1892 e outras disposições em vigor.

Art. 54. O montepio dos empregados da Secretaria da Ma-
rinha será, regulado pelo Decreto n.

Art. 55. Perderá a aposentadoria o empregado que for con-
vencido em qualquer tempo por sentença passada em julgado
de ter, emquanto se .achava no exercicio de seu emprego, com-
mettido os crimes de peita ou suborno, ou praticado acto de
revelação do segredo, de traição, ou de abuso do confiança.

DISPOSIOES GIERABS.

Art. 58. Na correspondencia do Poder Executivo com o Legis-;
lativo observar-se-hão as seguintes normas :

§ 1.° Salvas as propostas ou projectos de Lei que são sempre
enviados á Camara dos Deputados, as mensagens do Presidente
da Republica serão transmittidas ao Presidente da Camara ou do
Senado com uma nota do Ministro.

§ 2.° Nos casos em que o Presidente da Republica haja de
prestar informações exigidas por alguma das Cam pas do Con-
gresso, o Ministro transmittil-as-ha por aviso e em nome do
mesmo Presidente.

§ 3.° A remessa de papeis relativos a simples expediente e
demais communicações do Ministro far-se-hão por aviso aos soera.
tarios de qualquer das amaras.

Art. 57. Os actos do Poder Executivo que deverem ter a forma
de decreto, numerados ou não, serão expedidos com a assignas
tura do Presidente da Republica e do Ministro.

Art. 58. Serão numerados os decretos do Poder Legislativo e
Executivo, excepto os referentes a prorcioções, nomeações, demis-
sões dos officiaes da Armada e empregados civis.

Art. 59. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Secretaria dos /%10[2:0010S da Marinha, 30 de dezembro de 1892.

- Custodio José de Mello.

Tahella dos ordenados e gratificações dos enigmados da Secretaria dos Negocio

. da Marinha, a que se refere o decreto desta data

EMPREGOS ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL,

Director geral 	 6:0033000 3:0003000 9:0003000

Directores de secção 	 4:8004000 2:4003000 7:2004003

Primeiros officiaes 	 3:80e4000 1:2005000 5:0004000

Segundos officiaes 	 3:0004000 1:0004000 4:0003000

Amanuenses 	 2:2005000 8004000 3.:0005000

Porteiro 	 2:200$000 8604000 3:0004000

Ajudante 	 1:5004000 5005050 2:0005000

Continuo 	 1:2004000 4005000 1:6005000

Correios 	 1:2004000 4004000 1:6054000

OBSERVAÇ4:8

O secretario do ministro perceberá unia gratificação de 3:6004 annuaeg*
além dos respectivos vencimentos ; sendo otficial de marinha terá, além aaquella
gratificação, os vencimentos de cominando de navio de sua categoria.

20

O ajudante de ordens perceberá vencimentos de cominando de navio do
40 classe e mais a gratificação de 1:2003 annuaes.

3a

Os correios terão, além dos seus vencimentos, 14 por dia de serviços gni
fizerem.

4.

O auxiliar do archivista e serventes terão a gratificação de 704 mensses.
Secretaria dos Negocies da Marinha, 30 de dezembro de 1892.- Custodi0

José de Mello.

Mi nisterio da Indu.stria., Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Industria
Por decretos de 27 de dezembro ultimo,

foram concedidas as seguintes patentes de in-
venção:

N. 1 537 a Louis Hirschfeld, morador em
Pariz, por seus procuradores Jules Géraud &
Leclerc, residentes nesta cidade, para um
novo caderno de papel para cigarros denomi-
nado-L'Automatique ;

N. 1.538 a José Procopio Machado, mora-
, dor em Sant'Anna do Sapucahy; estado de
Minas Geraes, pelos mesmos procuradores,
para um descascador automaCco para café e
arroz, denominado - Descascador Machado;

N. 1.541 a Eduardo Leopoldino da Silva
Ribeiro, residente nesta cidade, pelos mesmos
procuradores, para nova applicação de certas
pedras vulcanicas á fabricação de filtros.

SECRETARIAS DE ESTADO

Miuisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por portarias de 3 do corrente:
Concederam-se as seguintes licenças:
Por tres mezes, com o ordenado, nos ter-

mos do art. 27, § 1°, do regulamento que
baixou com o decreto n. 1160 de 6 de dezem-
bro de 1892, ao amanuense da Dir.ctoria
Justiça, Antonio Navarro da Fonseca, para
tratar de sua saude;

Por dous mezes, ao tenente quartel-mestre
do l • regimento de cavallaria da guarda na-
cional desta capital Augusto José da Concei-
ção, para tratar de negocios de seu interesse,
fóra do District° Federal;

Foi prorogada, por mais seis mezes, nos ter-
mos do art. 28 do decreto n. 1354 de 6 de
abril de 1854. a licença ultimamente con-
cedida ao coronel cammandante da brigada
de cavallaria da, guarda nacional desta capi•
tal bacharel João Baptista de Sampaio Ferraz;

Foi declarado que o nom .3 do cidadão no-
meado, por decreto de 23 de dezembro ultimo,
para o posto de coronel commandante superior
da guarda nacional da comarca da Condeüba
(antiga Santo Antonio da Barra), no estado da
Bahia, é Herculano de Moura e Albuquerque,
e não José Egyttio de Moura e Albuquerque,
como foi publicado;

Concedeu-se dispensa do lapso de tempo
corrido para solicitar a respectiva patente ao
cidadão José Joaquim de campos da Costa deMedeiros e Albuquerque, nomeado para o
posto de tenente-coronel commandante do ba.
talhão de artilharia de posição da guarda na-
cional desta capital, por decreto de 21 e peo.
tente de 22 de outubro do armo passado.
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Ministerio dosNegocios da-Justiça—P secção
—Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1893..

Em officio de 25 de agosto do anno findo,
sob n. 12, consultastes a este ministerio si o
juiz seccional Ode justificar as faltas dadas
pelo seu substituto por motivo, de molestia.

Em resposta, TOS .deelaro . quo não é de as-
talo justificarem - os juizes as suas'faltas ;
quando 'estas excedam a . 30 dias, são enes
obrigados, nos termos do decreto n. 7086 do
16 de • novembro de 1878, a solicitar, licença,
incorrendo, quando não o façam, nas pepaS
do art. 211 do Codigo Penal, por, falta de
exacção no cumprimento dos seus deveres.. ..„ .

Sande e fraternidade.— Fernando Lobo. —
Sr. inspector da. Thesauraria de Fazenda; do
estadO do Ceará.. -- 

Directoria da Contabilidade

Expediente do dia. 31 de dezembro de 1892

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem :	 ' ' ' •

Para que se indemnise o director geral in-
terino da Assistencia Medico-legal de Alie-
nados das quantias :

De 8:460$061, importância de despeza,s rea-
lisadas na mesma assistencia, em novembro

- De 5:750270, despendida com o pagamento
ao pessoal da referida assistencia dos venci-
mentos relativos ao mencionado mez.

Para que se paguem
A Aleixo Gary & Comp. a quantia de

232:238$3fi0, em que importa o material da
extineta, empraza de linapez,a da cidade, adqui-
rido pelo governo,mediante avaliação arbitrai
a que se mandou proceder, tendo sido já de-
duzida a de 16:000$ de bemfeitoria,s, que não
deviam fazer partedo arbitramento. — Deu-
sa canheciinento ao prefeito da lntendencia
Municipal, e solicitou-se que providencie para
que este ministerio seja opportunamente in-
demnisado daquella importancia;visto ter o
mesmo material de ser entregue 'á aludida
intendencia. a cujo cargo está tal serviço;

A Emygdio de Almeida & Comp., a quan-
tia do 36:000$;cla quarta prestação da de
188:000$ por que se obrigou a construir, me-
diante contracto, um hospital com destino a
alienados em observação.

As despezas feitas:
Com objectas fornecidos, nos mezes de se-

tembro a novembro ultimos,para o expediente
da Inspectoria Geral de Hygiene,na importan-
eia de 165$400 ;'

Com o gaz consumido durante o 3 0 trimestre
Jeste anno na extincta Secretaria de Estado
dos Negocias do Interior, na de 301$356:

— Pela directoria da contabilidade :
Autorisou-se o director da escola Polyte-

clinica a celebrar contracto para o forneci-
mento de objectas de expediente necessarias
á secretaria, bibliotheca e aulas da referida
escola, durante o primeiro semestre do exerci-
alo proximo futuro.

Éolicitaranase
•DO direptor geral da contabilidade do The-

souro Nacional as necessarias ordens, afim de
que pelas .Tliesourarias do estado do Mara-
nhã ,o por ande percebe venciment ), seja des-
contada ao juiz seccional' do Mesma - estado,
bacharel José Vianna; Vaz, por uma só vez, a
quantia do' 177$768, correspondente a dose
dias de ordenado annual de 5:334333, im-
portancia de sua joia integral para o monte-
pio obrigatorio dos funccionarios deste mi-

•nistetio. e bem assim a contribuição mensal
de 14$814, e quivalente a um' dia do mamo
ordenado, a partir do mez de novembro de
1890, data de sua nomeação	 '

Da estado da- Bahia, safa . igualmente des-
contada, ' ao 'desembargador aposentado Vir-
gílio 811veatre de'Faria, por uma- só vez,-a,
de )33$32z, earrospondente a 12 dias . do orde-
nado animal de '4:000$, e a contribuição men-
isal de 11$111.equivalente a uni diaíla Mesma
ordenado, a partir do-mez de setembro, data
0.0 •qua aposento4Pria. - -

Transmittiram-se. ao Ministerio da Fa-
senda 35:000$, relativos ás despezas com a
mudança:. do.Museo Nacional para o palacio
da Quinta da Boa Vista, na importando, de
24:8623383, que, reunida á quantia de
137$417a1-que o engenheiro deste tninisterio
Henrique José Alvares da Fonseca :deve re-
colher aos cofres publicas , perfaz a de
25:000$, entregue ao mesmo engenheiro para
occorrer ,áquellas despezas, e solicitou-se que
sejam, tomadas as supracitadas Carita:a e dada,
quitação ao alludido engenheiro.

— Communicou-se ao governador do es-
tado da Bahia, afina'de fazer constar ao in-
spector da thesouraria de fazenda,em resposta
ao alteie de 23 de julho ultimo e relativa-
mente, 1 âo paganionto de passagens requerido
por . 'ames Webster, que, -tendo sido dias
concedidas dentro do territorio daquello es-
tado, deve a despeza correr pelos cofres es-
tadua,es e não por conta desta ministerio.

Dia 2 de janeiro de 1893

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem :

Para que se paguem :	 -
A quantia de 909$360, importancia da das-•

peza feita com o 'fornecimento de 60 revol-
vera Gia"ard á repartição-da policia desta ca-
pita!;

A' Jose Laeasas Netto a quantia de 5:000$,
proveniente da construcção de um reservató-
rio de agua na ilha de Santa Barbara;,

A Lourenço Ferreira Moura & Comp. a de
2:963$800, de fornecimentos feitos em julho
do annó, passado ao lazareto da ilha Grande ;

A Ayres Ferreira Barroso a de 29$500, de
fechaduras collocadas em - moveis da extinda
Secretaria de Estada dós Negócios do Interior;
- 'A Ribeiro Nata & Cómp: a de 6:926$, de
fornecimento de diversos 'artigos feitos ao la-
zareto da ilha Grande', em novembro ultimo;

A' Imprensa Nacional as seguintes quantias:
De 12$200, de trabalhos feitos para a Escola

de Minas de Ouro Preto, no mez de agosto;
De 149$700, de trabalhos feitos em julho e

setembro do anuo proximo findo para a Se-
cretaria da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro *,

De 30$, de trabalhos feitos para a Escola
Normal, nos mezes de julho e agosto ultimas;

De 42$, de trabalhos feitos p ira a Biblio-
theca Nacional, no mez de setembro do anno
passado.

As despezas feitas durante o mez findo:
Com o salario dos serventes cia Escola Nor.

mal, na importância de 350$000 ;
Com o salario dos serventes do Pedagó-

gium, na de 180$000 ;
'Com a gratificação abonada a dons auxi-

liares encarregados dos trabalhos preparato-
rios da Exposição Pedagogica, na quantia de
252$677.

A quantia de 430$500, de passagem conce-
didas ao juiz de direito da comarca de Santo
Antonio da Palmeira, no estado do Rio Gran-
de do Sul, bacharel João Valentim Vadia de
Gusmão.	 '	 -	 •

—Transmittirain- 'e ao prefeito do Districto
Federal os officiós - da Inspectoria Geral da
Instrucção Publica, sob ns. 748 e 962 de 29
dejunho 020 de dezembro ultimas, o primei-
ro acompanhado de um orçamento organi-
sada pelo engenheiro : 1,, deste ministerio,- da
despeza it fazer-se com.' as obras de que
carece o proprio national occupado pelas
segundas e scolas publicas do Curato de San-
ta Cruz, e o segundo relativo ao auginento
de aluguel do predio n. 26 da raia da
Constituição, ora exigido pelo respectivo pro-
prietario.

Communicou-se Ministerio da Fa-
zenda que foi concedido o credito de 1:000$,
solicitado pelo goveanador do estado do
Piauhy, afim de °acorrer ás despezas feitas
com o serviço do alistamento eleitoral do
Mesmo estado,— -Deu-se conhecimento ao ina
spector da the,souraria :de fazenda do mesmo

Dia 3 --
Solicitou-se do Ministario da Guerra a ex-

pedição das necessarias Ordens afim de que o
ornejai da secretaria, da pálida • désta; capital
Pedro Martins Ribeiro seja de novo submet-
tido á inspecção de 'sande por uma junta Mi-
litar, visto ter requerido- aposentadoria, com
a allegação de não permittirem os seus pade-
cimentos physicoS a continuação no 'exercido
das respectivas funcções. • •	 (.`

— D wolveram ‘-se: : ;	 . '-
Ao governador do estado Pará a carta ro-

gataria dirigida"ás justiças de Portugal pelo
juiz substituto da j a vara eommercial da co-
marca da capital do mesmo estado, e que não
pode, ser encaminhada ao seu 1deatino por: não
ser a mesma roga,toria das perniittidas pelo
avisos de 1 de outubro de 1847 - e 14 de' no-
vembro de 1865 e circular de -5 do mez
findo;': "	 -	 •

Ao governador do estado do Rio de Janeiro
a carta rogatoria dirigida ás justiças alo meá-
Mo reino pelo juiz de orPliãos da cainarca 'de
Ni theroy,e que não Póde ser citam-til n'hada a seu
destino por não estar Sanada:, -de conformidade1
com o aviso-circular-deste ministerinde'4 'de
agosto do anno finde.	 .

Autorisau-se C coronel commandante in-
terino da brigada policial desta capital a
mandar dar. baixa do' serviço aos soldados da
mesma brigada . Antonio' Queiroz, Matheus
Salustiario do O' da Nascimento, por inca:paa
cidade physica, e Manoel da-Costa Spindola o
Literato Duarte, mediante apresentação de
substitutos idoneos ede indemnisação á Fa-
zenda'Nacional do qué. estiverem a dever.aa

—Pela directoria geral
- 1 Reinetteram-se ao general commandante
superior da guarda • nacional da Capital
Federal, para os fins convenientes, as pa-
tentes, dev'damente . apostilladas, dos officiaas
da guarda nacional capitães Cassiar.o da Silva
Oliveira e Viriato de Souza Guimarães; te-
lintes Luiz .Waddintony, Samuel Eugenia
Bittencourt Horta e João Augusto de Figuei-
redo.

—
Directoria da Justiça

Expediente do dia 31 de dezembro de-1892

: Solicitou-se
Do Ministerio da Marinha que, no intuito

'de poder ser satisfeita a requisição constante
do aviso n. 447 de 22 do corrente, declare
para que fim deverão ser recolhidos ao pre-
sidio da ilha das Cobras os' 20 presos civis de -
que trata o mesmo aviso ;

Do Vice-governador do estado do Rio Grande
do Sul que, como já foi requisitado em aviso
de 14 de outubro ultimo, devolva a -este mi-
nisterio, convenientemente informado, o re-
querimento em que , o bacharel João Nepo-
muceno Bezerra Cavalcanti, eX-juiz muni-
cipal do termo de S. Francisco de Paula da
Cima da Serra, reclama contra a ajuda de
custo que lhe, foi arbitrada, na, importância,
de 142$800.

— Devolveram-se ao director do Asylo de
Mendicidade da Capital Federal o officio
n. 41 e demais papeis, afim de serem enca-
minhados ao prefeito municipal, visto ter
passado aquelle estabelecimento á Intendencia
Municipal, a, partir de 1 de janeiro proxima
vindouro, de conformidade com o disposto no
;aat. 58, lettra a; da lei n. 85 de 20 de -soa
jtárribro ultimo-.„	 ,•,
.1 —Pela directoria geral:.

Remetterarkseao . geueral commandante
.'perior da guarda nacional desta capital guie'
,oati: mudança e' a patente de capitão da Grá
Pcompanhia' do l u corpo de ca.vallaria da guar-
da nacional . da Caphal do'estado do- Paraná:
badiarel .1,M;(10 pago •Mattosa - Maia, ag,gres
gadi? "No 1 estado maior do 2,° regimento
eavallaria daquella, guarda, afim de que a
referida patente seja entregue, devidamente
azostWada, uR dito ()fadai.	 .



QuartaZira 4 :mineiro LisgajDIARIO OPPICIAL

Directoria da Instrucção

Dia 2 de janeiro de 1893

Autorisou-se o director do Instituto dos
Surdos-Mudos a dar posse a Manoel Pacifleo
de Mattos, nomeado agente do mesmo insti-
tuto, por portaria de 27 de dèzembpo ultimo,
independentemente da respectiva fiança, que
deverá ser prestada no prazo de 30 dias.

Requerimento despachado

Olympic, das Chagas Leite, escripturario
Instituto dos Surdos-Mudos, pedindo augmen-
to de vencimentos.— Requeira ao Congresso..

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 2 do corrente, foi nomeado
Oscar Luiz Machado para o logar de continuo
do Thesouro Federal.

Por portaria da mesma data foram conce-
didos tres meses de licença , ao continuo da Re-
cebedoria do Rio de Janeiro, Guilherme Ga-
ribaldi, com vencimento na forma da lei,
para tratar de sua sande onde lhe convier.

A's repartições abaixo mencionadas as pa-
tentes dos eeguintes officiams da gifarda, na-
cional:

Recebedoria desta capital:
Manoel Gonçalves da Rosa Junior.
Thesourarias:

Do estado de Minas Germe
Comarca do Turvo (antiga Bom Jardim—

Francisco de Paula Guimarães.
Do estado de S. Paulo

Comarca de Juncliahy — Joaquim Pires de
Camargo, Joaquim Pires Penteado, Joaquim
Teixeira Cavalheiro, José Bernardino Ferrei-
ra de Souza, Julio Cesar Ferreira Gandra e
Manoel Monteiro.

Comarca de Piracicaba—Alberto Wey, An-
tonio da Silveira Cerra, Benedicto Fanstino
de Toledo, Franelsca França, João Theodoro
Ruffen Baccher, José Lauriano de Moraes,
Leocadio da Costa Carvalho, Lucas Evange-
lista Pedreira, Manoel Ferraz Netto e Theo-
domiro Ribeiro de Almeida.

— Solicitou-se do Miniaterio da Fazenda a
expedição, das necessarias ordens afim de que
6 20 escripturario do Thesouro Nacional Luiz
Felippa Alves da Rocha compareça na I7a
pretoria para depor coma testemunha em um
processo crime, conforme olicita o respectivo
pretor.

Expediente do dia 2 de janeiro de 1893

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda,
em solução ao aviso n. 120 de 25 de no-
vembro elo anno proximo findo, que, segundo
informou ao chefe de policia o °filmai da
visita do porto, as duas passageiras Margaret
Agnes Doherty e Nina Zenia Doherty, em-
barcadas em Baltimore no bergantim White
Wings, e cujos nomes foram omitidos na
respectiva relação, chegaram a esta capital,
a bordo do referido navio, no dia 24 do men-
cionado mez.

Policia da Capital Federal

, Por portaria de 3 do corrente, foi exonerado
a seu pedido o 30 supplente do delegado da
11° circumscripção urbana José Augusto Pe-
reira de Carvalho.

Directoria do Interior

Additãmento ao expediente do dia 31 de
dezembro de 1892

- Declarou-se ao presidente do estado de
Matto Grosso que, tendo sido, pelo decreto
Ti: 1196 da mestria data, desligada da admi-
nistração federal a inspectoria de hygiene
daquelie estado, ficam sob sua jurisdicçao os
respectivas funecionarios.—Deu-se conheci-
mento ao inspector geral de hygiewe, inte-
rino.

Requerimentos despachados

Wilson Sons & Comp., consignatarios do
vapor inglez Stantnore.—Indèferido. Das in-
fornaações prestadas pelo Commandante da ca-
nhoneira Cananéa e pelo inspector de aaude
do porto de alatoe verifica-se que a culpa de
todo o °ocorrido cabe , ao capitão do vapor,
que fez declarações inexactas sobre a data da
sabida do Mesmo valsar 0.0 porto de proce-
detiela, allegando depois ter havido equivoco

• em taes declarações, pelo que tornou-se o
vapor suspeito ás referidas autoridades e ao
proprio gerente da casa consignataria do na-
vio em Santos, o qual negou-se a correspon-
der-se com aquelle capitão e fornecer-lhe o
Carvão pedido.—

F. Mentges & comp.—Deferido, na confor.
midade do aviso que na presente data se di-
rige ao Ministerw da Fazenda.

Ao da Guerra cópia do oficio do superna.'
tendente da Quinta da Boa-Vista, sob n, rz de
13 do corrente, communicando haver abatido
o sólo em frente ao predio n. 913-da rua
Quinta, e attribuiu este facto ás aguas que
correm por baixo de alguns predicada mesma
Quinta, em razão de haver eido entulhado uni
poço que existia no interior do quartel do 9°
regimento de cavallaria, reiterando-se-lhe o
pedido constante do aviso deste ministerio
n. 100 de 25 de setembro ultimo, de provk
denciar afim de não ficarem damnificados os
referidos predios por aquelle motivo.

Ao das relações exteriores cópia do officio
da alfandega, da cidade de Santos n. 440 A de
10 de dezembro corrente,informando ter dado'
as necessarias providencias afim de cessar o mo-
tivo da reclamação da legação anemia constante
da nota de 24 de novembro ultimo, remetida
com o aviso n. 146 de 28 do mesmo mez, con-
tra a longa demora na descarga de quatro
navios, que não teem conseguido fazei-a na
ponte da estrada de ferro na dita cidade.'

Ao governador do estado do Pará cópia d6
informação prestada pela engenheiro zelador
dos proprios nacionaes, relativamente ao seu
telegramma communicando que, á vista do
despacho deste ministerio de 2 de novembro
ultimo, desistira dos terrenos sitos na estrada
de S. José visto receiar que a questão movida
pelo Dr. Fio& Romano possa . causar pre-
juizo ao Estado, afim de dar os necessarias es-
clarecimentos a respeita do assumpto, de que
trata o referido telegramma.

Remetteram-se á Thesouraria. de Fa-
zenda do estado do Paraná, conforme requi-
sitou o Ministerio da Agricultura ., Commerelo
e Obras Publicas em aviso u. 505 de 14 de
novembro proximo findo, cópias do faltado
aviso, dos contractos de 3 de junho de 1889 e
11 de março do corrente anno, effectuados
com Pietro Setrangui e saa mulher para a
venda da União de 400 hectareg de terras
altas nos togares denominados Sahyra e In-
hamby, no munieipio de Antonina, assim
como da portaria de 22 de abril seguinte, que
declarou caduco o primeiro dos referidos con-
tractos, afim de os transmittir ao proeurador
seccional para propor a rescisão da venda de
que se trata pelos fundamentos constantes do
parecer, que ta,mbena se lhe remetteu por
cópia da Directoria Geral do Contencioso do
Thesouro Nacional.

— Recosnmendou-se á Recebedoria do Rio
de Janeiro, que providencie de modo a haver
o maior criterio na observancia do regula-
mento, do imposto do consumo do fumo, na
parte relativa á imposição das multas, visto
tornarem-se frequentes as reclamações contra
o procedanento dos fiscaes da cobrança de
dito imposto.

-- Solicitou-se :
Ao Ministerlo da Justiça e do Interior, que

declare quanto do credito supplementar de
3.000:000$, aberto em, virtude do decreta
n. 1158 de 2 do corrente, não só Para suprir
a insufficiencia do da verba — Soccorros pú-
blicos — e do extraordinario do decreto n, 770
de 22 de março ultimo, mas 'Lambem para
°morrer, até ao fim do actual exercicie,
despesas urgentes e inadiaveis com providen-
cias autorisadas por conta deste ultimo de-
creto, deve ser escripturado na mencionada
verba, e quanto é autorisado a despezaS com
o serviço a que se refere o citado decreto
n. 770 ;

Ao da Industrie, Viação e Obras Publicas
que preste os esclarecimentos pediçlos no aviso
deste ministerio n. 295 de 14 do corrente, afim
de se poder cumprir os seus de na, 103 e-105
de 17 tambem deste mez, requisitando que a
José Candido de Miranda e a Manoel Antonie
da Silva Albuquerque, este nomeado encar-
regado dos nucleos coloniaes da Ponta Grossa,
e aquelle administrador da hospedaria de ima
migrantas em Paranaguá, no estado do Pa-
raná, seja adiantada a quantia de 260$ a cada
um delias correspondente a um mez de seus
vencimentos, a qual será descontada nos qua-
tro primeiros pagamentos.

— Restituiram-se ao administrador da Gee
cebedoria do Rio de Janeiro os papeis que

Expediente do dia . 29 de dezembro de 1892

Communicou-se:
Ao Ministerio da Industria, Viaçãe e Obras

Publicas, para seu conhecimento e devidos
effeitos, em resposta ao aviso do mesmo mi-
nisterio n. 156 de 6 do corrente mez, ter a
Companhia Leopoldina recolhido aos cofres
publicos no dia 16 do ditcemez, a quantia de
2:500$, proveniente da multa imposta à
Companhia Industrie, Lavoura e Viação de
Macahé, por falta de asseio e regularidades
no serviço da Usina Claudio ;

A' Thesouraria de Fazenda do estado de
Santa Catherine, para a devida execução na
parte que lhe toca, que, atendendo ao que
requereram Eduardo Johnston & Comp., na
qualidade de agentes da companhia Ham-
burg Sudamericanische Dampfschifffahrts Ge-
sellschaft, resolveu-se tornar extensivos aos
vapores da mesma compaulda que navegam
entre o porto de Hamburgo e os de Parana-
guá, S. . Francisco, Desterro e Psio Grande
do Sul os favores concedidos, pelo decaeSo
n. 4955 de 44e maio de 1872, aos das linhas
regulares de navegação transatlantica, e de
que gosa a dita companhia em virtude do de
n. 1039 de 6 de setembro proxinao passado,
em relação aos portos de Pernambuco, da
Bebia, do Rio de Janeiro e de Santos ;

latente° ás t,hesourarias de fazenda do
Paraná e do Rio Grande do Sul, na mesma
data ;

A' Recebedoria do Rio de Janeiro, para os
devidos effeitos e em resposta ao seu officio
at. 162, de 19 de novembro proximo findo,
ter o Tribunal do Thesouro Nacional resol-
vido tomar conhecimento do seu recurso
interposto ex oficio, nos termos do art. 33
do regulamento annexo ao decreto n. 816 de
17 de maio proximo passado, do seu despacho
de 19 de setembro ultimo, relevando o nego-
ciante Antonio Pereira de Faria da multa
que lhe fora imposta por infracção do a 2 , do
art. 28 do citado regulamento; para o fim
de tornar effectiva a eobrança da dita multa,
visto não serem attendiveis as razões apre-
sentadas pelo referido negociante em sua
defesa ;

—Transmittiu-se:
Ao Ministerio do Interior, em resposta ao

seu aviso n. 3797 de 9 de novembresproximo
findo, cópia da informação prestada pelo ad-
ministrador da Imprensa Na,cional no oficio
n. 870 de 10 do corrente, relativamente á pu-
blicação das leis organicas da Republica, com-
municando-se ao mesmo ministerio ter-se,por
portaria desta data,determinado ao dito admi-
nistrador que providencie afina de que se pia>
siga com toda a actividade na publicação das
referidas leis.—Expediu-se portaria á Im-
prensa Nacional neste sentido.
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acompanharam o officio que, sol-.) n. 176, en-
dereçou.á Directoria Geral das Rendas Pu-
blicas em , 5 do corrente, declarando-se-lhe,
para os devidos effeitos, que, sendo a causa
da litIta de escoamento das aguas do predio
em que funcciona á agencia do imposto do
gado alheia, á. acção do respectivo agente,
devem ser executadas pela companhia Rio de
Janeiro City Improvements, nos termos da
clausula XLII do contracto approvado pelo
decreto n. 6009 de 18 de dezembro de 1875,
'os concertos de que precisa o encanamento
.de esgoto do dito predio.

Recebedoria

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 3 de janeiro de 1893

João Baptista de Araujo Coelho.— Pago o
imposto, volte.

Henrique, Eugenio Dunham.—Sim.
Santos & Brandão.— Idem.
Monteiro da Luz & Comp.— Rectifique-se.
Felismina Emilia de Andrade.—Pague o im-

posto e volte:
Alberto Luiz Lacurte.—Transfira-se.
Arthur de Araujo Guimarães.—Idem.
Runequevicky & Lavandeira.— Elimine-se

no 2° semestre de 1892.
Guimarães Pinto & Sampaio.— Elimine-se.
Antonio José de Souza.— Averbe-se.
Banco Brazil e Londres.— Idem.
Francisco Joaquim Bethencourt da. Silva .—

Deduza-se o 2° semestre de 1892.
Luiz Antunes Machado de Aguiar.— De-

duzam-se tres mezes no 2° Semestre de 1892.
José Marques de Sá.— Restitua-se 96$000.
Companhia Viação Ferrea e Fluvial do To-

cantins e Araguaya.—Mostre-se quite.

Expediente do dia 2 de jUneiro de 1893

Ao Sr. Ministro ,fia Fazenda Solicitando
providencias afim de que sejam pagas as se-
guintes contas: a J. Peixoto de Castro na im-
portancia de 3:343$185, a Alberto de Almeida
& Comp., na de 82$800; a Belmiro Rodrigues
& Comp., na de 585$, a B. W. Moss, Filhos
& Gaspar na de 609$333, a Carlos Placido Tei-
xeira &,Comp., na de 3:710$200, a Carlos Con-
teville na de 70$, á Companhia Industrial de.

apelaria na de 295$284, á Companhia Indus-
trial do Brazil na de 4:728$425, a Companhia
Marques Limitada na de 4:587$, á Companhia
Geral de Construcções Urbanas na • de 1:3044
Companhia de- Materiaes e Aterros na de
996$, a Cunha, Soeiro & Braga na de 650.$, à
Fonseca Corrêa, & Comp.; na de 939700,a
Guimarães Costa & Barbosa na de 6:659$960
á Invencivel Companhia Manufactureira de
Calçado na de 300$,a J. B. Breissan & Comp.,
na de 300$900, a João Joaquim Pinto da Silva
na de 1:526$700, a José Antonio Gonçalves &
Comp., na de I :319$934, a Jeronymo Silva.&
Comp., ná de 216$557, a Loureiro, Ferreira,
Moura na de 1:786$500, a Peixoto, Nogueira
& Souza na de 470$250, a Rodrigo Vianna
de 289$800 e a Santos & Teixeira na de
3:834451, provenientes de fornecimentos fei-
tos á Intendencia da Guerra durante o ex-
ercido de 1892; e, á vista dos processos de di-
vida de exercidos findos ns. 12.497 e 12.498,
que se remettam, ao coronel Henrique Valia-
dares na 'de 377$600 e ao alferes Augusto
Ignacio do Espirito Santo Cardoso na de 240$,
de vencimentos que deixaram de receber em
1891, aquelle como commandante do corpo de
aluirmos da escola militar desta. capital e este
como *bailemo da 4? companhia do mesmo
corpo.

'—Ao general ajudante general declarando,
em resposta ao seu oficio n. 12.027 de 27 do
mez findo, que, á vista do que expõe o com-
mandante do Asylo dos Invalidos da Patria,
é exonerado 'de subalterno da 2a companhia
do mesmo asylo o alferes hOnorario do exer-
cito Antonio José do Valia Heitor. -

—Ao inspector da Thesouraria, de Fazenda
do estado do Rio Grande do Sul decIarando,em
solução ao requerimento do Dr. Candido Al-
ves Machado de Freitas, que ao referido me-
dico deve Ser paga a quantia de 20$, como
indemnisação pelo trabalho que prestou, to-
mando parte em quatro sessões da junta mi-
litar, no hospital da cidade da Cachoeira.

—Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado de Matto Grosso declarando,para•os
fins convenientes, que o 1 0 sargento da com-
panhia de operarios militares do arsenal de
guerra do dito estado Antonio Maia do Espi-
rito Santo, 'que fâra commissionado no posto
de alferes para o batalhão pa,triotico que alli
se formara,' só competem os vencimentos de
seu posto naquella companhia, por isso que
com a extincção dó alludido batalhão ficaram
extinctas as commissões em que estavam os
respectivos ofilciaes.

—A' Repa-rtição de Quartel-Mestre General:
Approvando a compra de 200 cavallos etre-

ctuada em Quarahy, estado do Rio Grande do
Sul, para remonta do 11° regimento de cavai-
lana.	 •

Determinando que providencie para que o
cotim-andante de 2° districto militar mande
fornecer, pelo arsenal de guerra do estado de
Pernambuco, ao 27° batalhão de infantaria os
artigos constantes do pedido que se envia.

—A' intendencia da guerra mandando for-
necer ao .7° batalhão de infantaria e aos
arsenaes de guerra de Porto Alegre e Matto
Grosso os artigos constantes das notas que se
transmittem.

Ao commando da escola Militar da capital
declarando que, ao alumno dessa escola 2°
cadete Acrisio Augusto Valente se permitte
prestar exame vago de arithinetica em de-
zembro 'do corrente anno, na forma do dis-
posto no. art. 54 do respectivo ragulamento.

—A' Repartição de Ajudante -General .
Determinado que
Autorise 'o commandante do 5° districto

militar a mandar lavrar .contracto com Mi,
guel Bracseher para o fornecimento de 50
siringotes e 50 barrigueiras destinadas O, co-
lonia, militar do C,hepeco, correndo a respe-
tiva despeza, por conta do . credito que foi dis-
tribuido no exereicio corrente para o § 26 —
Presidies e colonias militares.

Providencie para que, pelo coMmando do
1 0 batalhão de engenharia, seja passado ao
soldado do mesmo batalhão Francisco Gomes
da Silvá titnlo de divida do fardamento que
tiver vencido e que ainda não recebeu, de-
vendo o mesmo titulo de divida ser enviado

.colonia do Chapeai, onde está destacada
aquella praça, afim de poder requerer o re-
spectivo pagamento.
. Transferindo para o ló° batalhão de in-
fantaria o alferes do 22° da mesma arma
José do Prado Sampaio Leite, para o 1 0 re-
gimento de cavallaria o . tenente do 7° da
mesma arma Odilio Bacellar Randulpho de
Mello e daquelle para este o tenente Gustavo
Cuabirá.

Requerimentos despachados

Sargento Manoel Vida! de Albuquerque,
soldado Antonio Práxedes de Campos GóeR e
Joaquim de Araripe MaCedo.--lndeferido.

Sargento Herneterio Augusto Pereira de
Carvalho, anspeçada Antonio de Lima do
Nascimento, Constantino Rodrigues de' Souza
Martins e Joaquim de Cerqueira Dalto.—Não
tem log,ar por Ora.

Segundo cadete 2° sargento Manoel Cyllus
de Araujo Lopes.-0 supplicante já foi at-
tend ido .

Brigida Amalia de Vaieoncelloa.Aguarde
vaga.

Minist -rio da Industria, Viço 'e
Obras Publicas•

Directoria Geral de Viação
I	 .Por portarias de 31 de dezembro ultimo

Prorogou-se por quatro mezes, a ncença.
do agente de 2' classe da Estrada, de Ferro
Central do Brasil José Innocencio Alves, para
tratar de sua sande,

— Concederam-se as seguintes licenças :
De tres mezes, com venciffientos na fôrma

da lei, ao conductor de trem de 3a classe da
Estrada de Ferro Central do Brazil Theotonio
Coimbra de Oliveira, para tratar de sua
sande ;	 _

De 90 dias, sem vencimentos, ao Dr: losó
de Carvalho Almeida, para tratar de NUS'
interesses.

•Ministerio da Industria, Viaçao e Obra
blicas—Direetoria Geral de Viação—l a sec,ção.
n. — Rio de Janeiro de 1893.	 . •

Sendo indispensavel apressar o mais possi-
vel a reparação dos carros e machinàs d.esta.
estrada, a bem da regularidade ,do serviço da
mesma recommendo-vos que -prorogueis por
mais duas horas, diariamente o trabalho XI,
dinario das (acima, propondo'essa ,director;
ria a gratificação extraordinaria que ;por tal
escasso de serviço julgar devido RO respectivo,
pessoal.'.r

Sande e fraternidade.—A. R. .i»,2.7)041t,
Abreu.—Sr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil.	 •	 ,

Directoria Geral de Viaçto,
Expediente do dia 3 de janeiro de 18913.
Autoriaou-se a directoria da Estrada de Fer-

ro Central do Brazil, á vista do que, solicitou
o vice:presidente da commissão,Brazileira da
Exposição Universal Colombiana em Chicago
Dr. Ladislão Netto, a satisfazer as requisições
de forragens na mesma estrada e transporta
de bagagens, feitas, naquelle caracter, pela
referido doutor.	 •

Ministerio da Guerra

Por portaria de 2 do corrente, foi dispen-
. sado Alfredo Paulino Mourão do logar de pro-

fessor aé geometria da eompanhia, de apren-
dizes artiftces do arsenal de guerra desta
capital.

•
Concedendo as seguintes licenças
Para tratamento de sande • por tres mezes,

em casa de sua familia ao alumno da escola
militar desta capital Aurelio ,de Carvalho,
conforme pediu, e por deus mezes, nesta ca-
pital, ao alumia) da mesma escola Antonio
Maria Moureira Guimarães.

Para, no' corrente atino, se matricularem,
si houver vagas e satisfizerem as exigenclas
regulamentares :

Na 'escola militar da capital
Soldado do 24° batalhão de infantaria Pai-

miro Antonio Serra Pulcherio e paisanos
Atha,nagildo Cyriaco de Oliveira„ e Elvinio
Tito de Oliveira.

Na Escola Militar do Rio Grande do Sul .
Alferes do 2° regimento de cavallaria :Co-

rado Sebrão de Carvalho Lima, 2° sargento
do 29° batalhão de infantaria Raul VangliOn •
Pires e paisano Elyseu Ribas Vianna:_

Mandando:
Declarar ao commaudanie 40 iliStietó

militar, para os fins convenientes, que nãO
deve continuar nas fileiras, do exercito. ó ex-.
2° cadete, 20 sargento Manoel Alves Allm-
querque Lima, que, com o supposto nome de
Manoel Rosendo de Lima, verificou praça no.
11 0 batalhão de infantaria,, visto ter sido ex!-
pulso do mesmo exercito por se achar qo,,n.
prehendido no § 1° do art. 33 do regulamento
disciplinar.

Recolherem-se a seus corpos, O tenènte do,.
100 regimento de ca,vallaria Joaquim F'eneloii
Borba e o 2° tenente do 5° batalhão de 'anti-
lhana Melchise,dek. de Albuquerque Lidá,
alumno da Escola Superior de Guerra.

Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria,
permittindo-se residir Rira, do estabeleci-
mento, o cabo de esquadra reformado do ex-
ercito José Porfirio Pereira da Silva.—Fize-
ram-se as necessarias communica,ções.

• - •



ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento dos dias 1 e 2
de janeiro de 1893 	 	 366:4504820

Idem do dia 3, 	 	 492:0284775

Em igual periodo de 18i-2 	
RECEBEDORIA

Rendi mento do dia 2 de
janeiro de 1893 	

Idem do dia 3 	   

858:4794595
323:3524235

11:6864095
14:7674738

Renda do Instituto Nacional 	
Matricula da Faculdade de Me-

decina 	
Matricula da Escola Polyte-

clinica 	 	 3:7004000
Renda dos prop rios nacionaes 	 	 254000
Foros de terrenos 	 	 445:4750
Laudernio 	 	 60ei
Prem:o dos deposites publicos 	 	 1:2034496
Concessão de pennas do agua 	  18.0024638
Sello por verba., 	 	 89:281$812
Sello adliesivo 	  184:920 000
Imposto de transmissão de pro-

priedade 	 	  156:4774518
Imposto sobre industrias e pro-

fissões 	  46:4894109
Imposto predial 	  71:7274263
Imposto do gado de consumo 	 	 8:9104000
Imposto sobre subsidies e ven-

cimentos	 76$000
Cobrança da divida activa 	 	 18 : 137. )74
Indeinnisações 	 	 l92OO
Receita eventual 	 	 31:2604163
Prwuratorio. 	 	 694200
Imposro de corridas 	 	 1 :5004 n00
Imposto de 5 0 1, addicionaes 	 	 84100
Renda da Fazenda de Santa

Cruz 	  32:5814490
Imposto do 10 "/, addicionaes 	  22:2044004
Imposto do fumo 	  15:4014000

26:4534833
Em igual periodo de 1892 	 48:724$53
MESA. DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL
Rendimento do dia 3 de

janeiro de 1893., 	 	 13:3196-29
Idem do dia 3 	

--	
30:9544955

Recebedoria
DEMONSTRAÇÃO DA RENDA. ARRECADADA NO

MET. DE DEZEMBRO DE 1892
2884000

4004000

Recebedoria, 3 de janeiro de 1893.-0 ajui
- ' •daate,	 C. Romano,
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suas respectivas repartições os funccionarios
delias deslocados, com exclusão unic,a dos que
servem na estação de S. Diogo.

Ao l o °Melai chefe do serviço de fiscalisa-
ção na estação de S. Diogo, communicando
e r.-commendanda que as informações solici-
tadas pela mesa do conselho municipal devem
ser feitas á prefeitura opor ella directamente
respondidas, outrosim que scientificasse que
bem interpretou a lei não prestando infor-
mação.

Ao fiscal da freguesia do Sacramento, deter-
Minando para intimar á companhia Geral de
Construcções Urbanas a retirar as lagos que,
existem na rua tios ourives entre as da As-
sembléa e S. José, que se acham atravancando
o transito, multando a referida companhia,
de accordo com as posturas municipaed. 	 -

Ao engenheiro encarregado das obras do
canal da Pavuna, communicando ter sido
approvado o sou acto suspendendo o cidadão
Augusto Ga r n ier, cumprindo informar dota-
lhadamente sobre o mesmo , funecionario.

Requerimentos despachados
Bernardo dos Santos (2).- Ouça-se a ca-

pitania do perto.
Manoel José de Araujo.- A' secretaria,

para os devidos effeitos.
Asty Victor Hubert.- Indeferido.

--- Declarou-se ao director da Estrada de
Ferro Central de Pernambuco, em solução á
mJteria, constante do seu offl io, n. 1718 de
24 de outubro proXimo passado, que este mi-
nisterio r solven indeferir o requerimento do
bacharel João Lins Cavalcanti de Albuquerque,
pedindo que se inclua no contracto que fir-
mou a 8 de julho de 1889, para as obras do
trecho de Bezerros a Caruarú, o assentamento
de trilhos, a superstructura de pontes, obras
de arte, linha telegraphica, e mais serviços
complementares para promptificaM da linha
do trafego ; e reeommendou-se a mesma di-
rectoria que informe sobre a opportunidede
de se realisarem aquelles serviços, mediante
basta publica.

- Autorisou-se a directoria da Estrada do
Ferro Central do Brasil, á vista do que expõe
ela officio de 14 de novembro findo, a mandar
abonar duas terças partes do respectivo ven-
cimento, até completo restabelecimento, ao
auxiliar bagageiro da mesma estrada Arthur
Antonio Monteiro, que se contundiu grave-
mente por'occa.siao do descarrilhamento do
trem S. P.- 2, a 8 de setemb-o proximo pas-
sado.

—
Requerimento despachado

Dia 2 de janeiro de 18)3

João Sotero Thompson Viegas , removido do
cargo de fiscal junto a Estrada de Ferro Leo-
poldina para o de fiscal junto á Estrada de
Perro Mogyana, pedindo por adiantamento o
abono de um mez de vencimentos.-P.rove
não estar em debito, para com os cofres pu-
blicos, do adiantamento recebido por oecasião
de sor removido para o penultimo cargo e
outrosim estar satisfeila a condição exigida
pelo art. 9 , do regulamento n. 1164 da 9 de
dezembro proximo findo.

INTENDENCIA MUNICIPAL
F'refeitura, do nista-loto

Federal
EXPEDIENTE DO GABINETE DO DR. PREFEITO

Dia de janeiro de 1893

AO Dr. presidente do conselho municipal
td- expedido o seguinte officio :

Satisfazendo ao pedido de informações do
centeelho municipal, constante do officio de 29
de dezembro de 1892, que a esta prefeitura
dirigiu o_ Sr. Dr. Oscar de Godoy, l o secreta-
rio do mesmo conselho, com relação ao re-
querimento de Carlos Pimenta & Comp., exi-
gindo apagamento da quantia de 2.305:956$
importancia do, gado que forneceu á inten-
dendo., eumpre-me responder :

A0 1° quesito-Por quem foi autorisada a
compra do referido gado ?

Resposta;-Como consta de declarações ofil-
caca do Sr. Dr. perfeito interino, ás compras
de gado feitas pela administração municipal
até-ao dia 3 de dezembro de 1892, em que foi
empossado o governo do municipio, precedeu
autorisação do governo federal.

-20 quesito-Qual a quantidade de rezes
abatidas diariamente e o seu peso ?
-A quantidade de rezes abatidas diariamente

consta dos boletins do matadouro, que nesta
data éxpesso ordens para serem remettidas
ao co'iselho. Quanto .ao peso do gado, não
tem esta prefeitura meio de informar, por-
quanto além de não existirem no matadouro
balanças para a pesagem das rezes, os vende-
dores de gado, abusando da circumstancia de
serem os unicos que disprem da mercadoria,
oppuzeram-se sempre a pesal-a,recusando-se a
supprir o mercado caso a administração man-
tivesse a elegenda da pesagem. Na estação
de S. Diogo só se faz a pesakem da carne.

Ao 36 quesito-Si houve contracto escripto
ft no caso affirmativo cópia do mesmo.

A admluistração municipal não foz con-
tracto algum p3,ra, comprar gado com quem
quer que fosse.

40 quesito-No caso negativo, em Fine eon-
dierm foi feita a compra, isto e, houve
estipulação de prazo para pagamentos, ou

os fornecimentos de gado feitos pelos suppli-
cante-r ficaram dependente de immediato pa-
gamento feito em qualquer tempo ?

A' compra de gado não precedeu contracto
nem condição ai , uma, préviamente e3tipu-
leda. A administreção municipal entrava no
mercado como qualquer particular e compra-
va porque não havia quem quize.sse comprar.

Nunca se estipulou prazo para pagamento;
estes eram feitos conforma o estado les co-
fres muni cipaes

Não tendo havido por parte dos suPPlkan
-tes Carlos Pimenta & Companhia, nem de

outros mercadores de gado. porque não são
elles os unicos, condições estipuladas para a
compra, nunca se determinou prazo para o
pagamento, nem as compras ficaram depen-
dentes da época em que aquelle fosse feito.

Não digo fornecimento, porque a adminis
tração municipal não teve fornecedores de
gado, comprava-o a quem o queria vender,
sendo que alguns negociantes figuram como
maiores cre leres por serem os que na praça
de Santa Cruz dispunham de maior numero
de rezes.

Saude e fraternidade.-Sr. Dr. Alfredo Au-
gusto Barcellos, presidente do conselho mu-
nicipal.- C. Barata Ribeiro, prefeito.

Despachos proferidos
Officioa:
Do Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas, datado de 27 do mez proximo findo,
declarando remetter junto por cópia do offi-
cio do commandante do corpo de bombeiros,
reclamando contra o abuso praticado pela
Companhia Ferro Carril de Botafogo, que se
utilisa dos registros de incendios e os damni-
fica.-Não acompanhou o officio alludido,
peça-se ao Sr. ministro providencias.

Do Ministerio dos Negocies da Fazenda, da-
tado de 27 do mez proximo findo, aecusando o
recebimento do officio datado de 21 do mesmo
mez, em que foi communicada a posse do cida-
dão Dr. prefeito. -Inteirado. Archive-se.

Do director da Escola Naval e do Dr. ch-fe
de policia, datados de 23 do mez proximo findo,
do mesmo teor.-Igual despacho.

Do Dr. director de obras, datado de 2 do
corrente, communicand ) que, appare,cendo
sobre as lagos depositadas no trecho da rua
dos Ourives, entre as da Assembléa e S. Jose,
diversos lettreiros offensivos e pertencendo
estas lages á Companhia Geral de Construc-
ções Urbanas, pede para que se ordene ao
fiscal a intimar a mesma companhia a des-
embaraçar o transito, multando-a por atra-
vancamento.-Officie-se ao fiscal para intimar
a companhia, multando, de accordo com as
posturas munieipaes.

Do engenheiro encarregado das obras do
canal da Pavuna, de igual data, communi-
cando ter suspenso das funcções de Seu auxi-
liar o cidadão Augusto Garnier.-Approvo o
acto; requisite-se do signatario informações
detalhadas sobre o funccionario Augusto Gar-
nier.

Do coronel director interino do serviço da
limpeza publica, datado de 20 do mez proxi-
mo findo, refnettendo relação dos mictorios e
latrinas que se acham em mão estado.-A'
Directoria de Obras para providenciar.

O fficios expedidos
Ao inspector geral interino da Inspectoria

de Hygiene, datado de hontem e em solução
ao officio de 12 do mez proximo findo, decla-
rando-se relativamente á demolição das divi-
sões de madeira de diversas estalagens e ca-
sinhas, situadas nas freguesias de S. José,
Sant'Anna, Santo Antonio, Engenho Velho e
S. Christovão, que a Directoria de Obras, infor-
mada a respeito, declara só poder fazer as
demolições por sentença ou em caso rumas
imminentes, depois de intimados 03 proprie-
ilriO8

A' contadoria, communicando-se ter sido
concedido 30 dias de licença a Cypriano
nandes da Cunha, empregado como magarefe
no matad.mro, conforme solicitara em data de
10 do mes proximo findo.

Aos chefes das repartições municipaes, re,
commendando que, a bem da regularidade
dos serviços ,municipaes, passem a servir em

RENDAS PUBLICAS

703:1894980



Thermometro desabr't-rado ao
negreeido 45,5, prateado 33.0.

Temperatura maxima 26,5.
Temperatura minima 20,0.
Evaporação 2,0.
Ozone 6.
Chuva:
Dia 1 de janeiro ás 7 lis. da, manhã 0""n,60.
Velocidade média do vento em 24 horas 3 n,3.

Estado do céo
1)0,0 encobertos por cirrus, cirro-eu muluã e

cumulus, vento LSE
2) 0,9 encobertos par cirrus, cirro-eumu-

Ias e cumulus, vento nullo.
3) , 0,8 encobertos por cirrus, cirro-cumu-

las, -ecumulo-nimbus, vento N
4) 0,9 encobertos por eirrus, cirro-eumulus

e cumalo-nimbus. vento SE 6.2,2.

Repartição, Central Meteo-
rolo,triea —"Resumo meteorologice da es-
tação do morro de Santo Antonio:

Dia 2 de janeiro de 1893

1maxima....
Temperatura, á sombra.. / minima....

/média 	
Smaxima 	
jminima 	

Dita ,ao sol 	  maxima....
Evaporação á sombra 2.1,0.
NO dia 3 :

meio dia: en-

Dita , na relva

30,2
22,2
20,2
46,0
8,7 "

53,7
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NOTICIÁRIO
Junta Commercial —Sessão em

12 de dezembro de 1392 — Presidente coronel
Castilho Mala — Secretario Cesar de Oli-
veira.

Presentes o presidente Castilho Maia, os
deputados Lemos, Goulart, Torres, Guimarães
e Santos e o secretario Cesa.r de Oliveira,
faltando com participação o deputado Souza
Ribeiro, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente.

O expediente constou de : •
• Aviso de 5 do corrente, do Ministerio da
Justiça, exigindo a remessa; ate 31 de
janeiro proxuno futuro, das informações e
dados concurrentes a esta junta, afim de ser
organisado o relatorio que o mesmo minis-
terio tem de apresentar ao Vice-Presidente da
Republica. —Mandou-se cumprir.

Officio da mesma data, do juiz da Camara
Commercial Dr. Affonso Lopes de Miranda,
communicando ter sido declarada sem effeito
a fallencia do eommerciante Luiz Sanches. —
Mandou-se tornar nota na matricula.

Officio da mesma data, da junta dos cor-
retores, remettendo dous boletins semanaes
do movimento da bolsa e um quinzenal de
cambio e caté.—Mandon-se archivar. -

Requerimentos—De Frederico Duval, para
averbar-se na sua matricula de eommerciante
a mudança de sua residencia da cidade de
Porto Alegre para esta capital.— Deferido.

, De Manoel •Zeferino Martins, corretor de
fundos publicos, pedindo seis mezes de licença
para tratar de sua saude e approvação do seu
preposto Carlos Vieira de Azeredo Coutinho.
—Deferido.

De 'Eugenio Catão Mazza, para ser nomeado
avaliador c,ommercial de predios urbanos e de
inoveis e obras de marceneria.—Deferido.

Da Companhia Nacional de Navegação Cos-
teira, para a carta do registro do vapor nacio-
nal lifossord, de sua propriedade. —Deferido.

De Pereira Rodrigues & Irmã'o, para o re-
gistro da sua marca de cerveja. — Deferido.

. Do Banco dos Lavradores, para o deposito
das certidões do registro, feito na Junta Com-
mercial de S. Paulo. de suas marcas de fa-
zendas e outros productos, com um exemplar
da - folha official em ceie as publicou.—Pague-
ae o.sello federal do registre de cada uma das
Marcas e a taxa addicional de dez por cento.

Da Companhia Lloyd Bra,zileiro para serem
archivados os seus estatutos e mais actos
consti tu tl vos . —Deferido .

Do Banco de Cauções e Descontos para se-
rem archivadas as actas das assembléas ge-
raes extraordinarias. de 19 e 21 do inez findo,
a primeira alterando os estatutos com redu-
ção do capital e a segunda elegendo a nova
directoria.— archive-se sómen te a acta de 19
de novembro, por não se achar a de 21 do
Mesmo mez eompreliendida na disposição do
art.91 do decreto n. 434 de 4 de julho de
/891.

Do Banco das Estradas de Ferro do Brazil
para ser archivada a acta da assembléa geral
extraordinaria de 9 do mez findo, que al-
terou os estatutos com reducçã.o do capital. —
Deferido.

Da Companhia r.s rpographica do Brazil, para
ser archivada a acta da assemblea geral ex-
traordinaria do 1 de junho ultimo, que al-
terou alguns artigos dos seus estatutos. —

Da Companhia Industrial Pecuaria, para
ser areai vada a acta da assembléa geral ex-
traordimaria, de 26 de outubro ultimo, que
resolveu a sua liquidação .—Der mido.

Do Banco Federal do Brun e da Companhia
Industrial Havaneza, para serem archivadas
as actas das assembléas' creraes de 11 do mez
findo e 3 do corrente, sobre identico objecto.
—Deferidos.

Da Companhia Industrial de Instrumento
de Engenharia, Na.utica e Optica, para ser
archiVada, a acta da assembléa geral extra-
Ordinafia de 3 do corrente, que acceitou a

proposta de Carlos Tavares de Mattos para
assumir a Iresponsebilidade do activo e pas-
sivo, ficando dispensada a commisse,"o liqui-
dante.— Deferido.

Da Companhia Sportiva Luzitana paraa, ser
archivada a acta da assembléa geral extra-
ordinaria, de 28 do mez findo, que approvou
as contas da commissão liquidante.— De-
ferido.

De Gomes Ribeiro & Comp., Ferreira &
Freitas, Tavares & Robilhard, Fontes & Comp..
Soto & Carpso; Fernandes & Valencia, Mar-
ques Leão & Comp. ,Fel uardo Martins & Comp.,
Baptista Oliveira & Comp., José e Mignel
Carone e Pires &" Garcia, para o archiva-
mento dos ' seus contractos sociaes.— Defe-
ridos.

De Haupt & Biehn, para o archivamento
o seu contracto de sociedade em commandita.

—Archive-se o contracto em cumprimento do
despacho do Ministerio da JUSiiça que deu

	

provimento 	 recurso dos supplicantes.
De Souza á\larques & Comp. para o arcliiva-

mento das alterações feitas no seu contracto
social.—Deferido.

De Pinto, Irmão & Comp., J. Vieira &
Comp., e Lisboa, Oliveira & Comp., para o
archivamento dos seus distractos sociaes.—
Deferidos .

. Antonio de Araujo Vianna, Fog &
Comp., Souza Pinto & Comp., Petrosini &
Comp., e Sicoli, Lopes & Comp., para o re-
gistro de suas firmas commereiaes.—Defe-
ridos.

Da 'Companhia Docas o Melhoramentos da
Bahia, actualmente Companhia Intamacional
de Dacas_ e Melhorarnentos no Brazil; para
ro vos termos nos seus livros declarando-se a
rnadança de sua denomireção. — Não tem
logar á vista da decisão constante do aviso do
Ministerio da Fazenda do 29 de abril de 1891.

Supremo Tribunal Federal
— O presidente do Supremo Tribunal marcou
o di t de sabbado, 7 do corrente, para o tri-
banal reunir-se em sessão extraordinaria,
durante as férias, e tratar dos julgamentos
dos recursos de habeas-corpus do Conde Se-
bastião de Pinho e de outros pacientes.

Pag-adoria, do Thesgouro—Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas : Caixa
Amortização, Bibliotheca Nacional, Faculdade
de Medicina, Casa da Moeda, Dia-rio Officials
Imprensa Nacional, Junta Commercial, Casa
de Detenção e continuação do montepio da
marinha. •

litibliotheea da lEseola, Poly-
teeltniea — Durante o mez de dezembro
foi esta bibliotheca frequentada por 537 lei-
tores que consultaram varias obras em 733
volumes sendo nas seguintes materias :

Mathematicas 	
	

279
Seiencias physicas e natu-

	

raes 	  55-
Engenharia civil 	  104

......	 39
DiceOnarios.... 	
	

38
Jornas scientificos. 	

	
13

Sciencias sociaes. . 	
	

1
Historia e geographia 	

	
4

Litteratura 	  . . 	
	

4
Sendo:

Em portuguez 	  55
Em francez 	
	

482

• Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Krone (navio), para Cap Town, rece-
bendo impressos até as 3 horas da tarde, car-
tas para o exterior até ás 4 idem.	 •

Pelo Palias, para Paranaguá, S. Francisco,
Desterro, Montevideo e Buenos Aires, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,car-
tas para o interior até ás 7 24, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 8 idem.

Pelo Mersario, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 12 horas dc manhã, cartas para
o interior até ás 12 24, ditas com porte duplo
até á 1 da tarde, objectos para registrar até
ás 12 da manhã.

Pelo Parikba, para Pernambuo, ece-
bendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 i, ditas com
porte duplo até ás 10 idem.
_Pelo Monteviddo, para Santos, recebeale

impressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 lá, ditas com porto
duplo até ás 11 idem.

— Amanhã:
Pelo Rosa Lotondes, para Santos, recebendo

impressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 4, ditas • com porto
duplo até ás 6, objectos para registrar até
ás 6 da tarde de•hoje.

Obsei-va,torio Astrono mico
— Resumo met,eorologico dos dias 31 de
dezembro e 1 de janeiro de 1892.
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31 7 lis, da neste.. 752.01 21.1 11:49 87.6

1 1	 •	 . ntanhí. 753.14 23.7 13.70 91.0

• 7	 •	 •	 • 734.33 24.5 19.75 811.0

• 1	 •	 •	 tarde.. 755.49 25.3 17.02 72 O

Dos 537 leitores, 82 frequentaram a biblio-
theea á noute.

13ibliotheea da it'teola Mi-
litar,— O movimento desta bibliotheca
em dezembro ultimo foi de 1.150 leitores,
que consultaram 485 obras classificadas pelas
secções seguintes: litteratura 31, sciencias
physicas e naturaes 47, mathematicas 212,
geographia; 55,- historia - 63, desenho 11, lin-
guas 62 e arte militar 4.

Contadoria Geral da Clr-tio u-
va, 7---Paga ,se hoje o pessoal docente das es-
colas militares, inclusive as de Tiro e Apren-
dizes Artilheiros, operarios militares, officiaes
reformados e, no Laboratorio do Campinho, a,
rolha e féria- do pessoal.

o
o
o
o

3

Smaxima....
jminima....

Dita ao sol 	  maxima....
Evaporação á sombra 501,2,

Dita na relva

)maxima.... 28,6
Temperatura á sombra. „ L ininima.... 23,6

25,6
96,4
15.6 ":
54,3
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Santa Casa da Miserie.› T: (Ia
movimento do hospital da Santa Casa da

Misericordia, dos hospieios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura,, foi, no dia 29 de de-
zembro de 1892, o seguinte

	

Nac.	 Est. Total.

Existiam 	  770 691 1.467
Entraram 	  29
Sahiram 	 	 O	 10	 16
Falleceram 	 	 2	 3	 5
Existem 	 	 782 699 1.481

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorias publicas foi, no mesmo dia, de 300
consultantes, para os quaes se aviaram 375
receitas.

Fizeram-se 33 extracção de dentes.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Medicina do

Rio de Janeiro
COLLAÇKO DO GRÃO DE DOUTOR

O Dr. Albino Rodrigues de Alvarenga, di-
rector. convida todos os lentes effectivos e
jubilados, substitutos, adjuntos e prepara-
dores. e mais doutores em medicina, quer das
faculdades da Republica, quer de faculdades,
academias e universidades extrangeiras, que
se acharem nesta capital, a assistir á cera-
monja, da collação do grão de doutor em me-
dicina por esta faculdade, que se ha de etTe-
ctuar quinta-feira, 5 do corrente, á 1 hora
da tarde, no salão dos actos solemnes do
Gymnasio Nacional.

Secretaria da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro, 3 de janeiro de 1893.-0 secre-
tario, Dr. Antonio de Mello Maniz Mala.

-
Faculdade de Direito de

S. Paulo

De ordem do Sr. director e em cumpri-
mento do aviso n. 1107 do Ministerio dos
Negocios da Instrucção Publica, de 6 do cor-
rente, faço publico que se acha aberta nesta
secretaria, pelo prazo de quatro mezes, a
contar desta data, em todos es d ; as uteis,
das 10 ás 12 horas da manhã, a inscripção
para o concurso ao iodar de lente su'asd,..ato
da 32 secção desta faculdade, que comprehende
as seguintes cadeiras ; direito romano, histo-
ria do direito nacional, direito criminal e
noçies de legislação comparada sobre o direito
privado.

Aos candidatos incumbe provar, nos termos
dos art. 96, 97 e 98 do decreto n. 1232 H de
2 de janeiro de 1891: 1°, a qualidade de serem
cidadãos brazileiros, que estejam no goso dos
direitos civis e ; 20 , que possuem o
gráo de doutor ou bacharel em scienciaes
sociaks e juridicas, pelas faculdades fedemos
ou a eStas equiparadas, ou que, relido esses
grãos por academias estrangeiras, se hajam
habilitado perante alguma daquellas facul-
dades.

Poderão tambem inscrever-se os estrangei-
ras que, possuindo algum daquelles grãos,
fanarem correctamente o portuguez, No caso
de serem graduados por academias estrangei-
ras, ficam, porém, sujeitos á habilitação pre-
via, salvo si tiverem sido professores de facul-
dades estrangeiras reconhecidas pelos respe-
ctivos governos.

Para a prova das condições acima referidas
e exigidas, Os candidatos deverão apresentar
a esta secretaria, no acto da inscripção, seus
diplomas e titulas ou publicas-firmas destes,
justificando a impossibilidade da apresentação
dos originaes, e folha corrida ; podendo, além
dos documentos especificados, apresentar
quaesquer outros que julgarem convenientes
como titulo de habilitações ou prova de ser-
seços prestados á sciencia e ao Estado.

A inscripção se poderá fazer por procura-
ção, si o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria da Faculdade de Direito de
S. Paulo, 19 de novembro de 189-2.- O secre-
tario interino, Judio Joaquim Gonçalves Maia.

Alfandxsga, do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-

blico, para conhecimento dos interessados, que
foram desc irregados para esta repartição os
volumes abaixo' mencionados com signaes de
avarias e de falta ; devendo seus donos ou
consignata rios apresentar-se para providenciar
a respeito.

Vapor italiano ;Vapoli	 •
Armazem n. 7 - Lettreiro : 12 caixas,

avariada. Manifesto em traducção.
Vapor - iDglez RoP.Clek.
Armazena n. 7 -Lettreiro Norton Megaw

& Comp.: 1 caixa, avariada, Manifesto em
traducçã.o.

Vapor inglez nosarth.
Armazene n. 1-Marca G T: 1 fardo o. 119,

avariado. ala nifegto em trallucção •
]Vapor inglez

Armazene n. 3-Marca CTS&C: 1 caixa n.
168. avariada. Manifesto em traducção.

• Marca OP&C: 1 dita n. 5131, ideai. Idem.
Marca T65-I I : 1 dita n. 378, idem. Idem.
Marca RSMW: 1 dita n. 7664, idem. 1(lan.
Marca ZZ-Z: 1 dita n. 6492, idem. Idem.
Marca OP&G : 1 dita n. 5161, idem. Idem.
Marca LPM : 1 ditas n. 410, idem. Idem.
Marca CR&P : 2 ditas ns. 111 e 119, idem.

Idem.
Marca VS&C: 1 dita n. 12, idem. Idem.
Marca CFC-TR : 1 dita ri. 82, idem. Idem.
Vapor inglez Elbe.
Armazene n. 8- Marca SC: 2 engradados.

na . 560 e 570, avariados. Manifesto em tra-
ducção.

Marca SMC: 2 caixas ns. RCC-R, idem.
Mem.

Marca RCG&R.: I dita n. I, idem. Idem
Napor inglez Mosart.
Armazem n. 9-Marca CM-S: 5 latas, ava-

riadas. Manifesto em traducção.
Marca JJB: 4 encapados, avariados. idem.
Marca LF: 5 caixas, idem. hlem.
Marca LL&C: 3 ditas, idem. Idem.
Marca N-1: 1 dita, idem Idem.
Marca R F-LS&C: lbarrica n. 5568, idem.

Marca TC-R-AD&C: 3 encpa,dos, avaria-
dos, idem. Idem.

Marca LB: 5 caixas, avariadas, idem.
Idem.

Marca TN : 2 fardos, avariados, idem.
Idem.

Marca AM : 2 ditos, idem. Idem.
Mara GS&C: 1 caixa, idem .Idein
Vapor francez Coloni,
Armazem n. 15-Marca CP&C: 1 caixa n.

2931, avariada. Manifesto em traducção.
Marca C-F: 2 ditas ns. 1254 e 1255, idem.

Idem.
Marca CFM&C: 1 dita n. 168, idem. Idem.
Marca EG: 2 ditas na. 34 e 35,idem. Idem.
Marca EFB : 1 dita n. 450, idem. Idem.
Marca GS&C: I dita n. 809, idem. Idem.
Marca L&A: 1 dita n. 702, idem. Idem..
Marca P-GC : 1 dita n. 2081, idem. Idem.
Marca MNRC: I dita n. 251, idem. Idem.
Vapor francas Poitou.
Armazem n. 7-Marca CP: 2 amarrados na.

1 e 16, avariados. Manifesto em tradueção.
Marca TT: 2 caixas na. 63 e 66, avariadas.

idem. Idem.
Marca AT: 1 dita n. 2,idem. Idem.
Marca AHC: 1 dita. idem. Idem.
Marca TP: 1 dita, dein. Idem.
Vapor fra.ncez Orenoqae.
Armazena n. 10- Marca MIE : 1 caixa,

avariada. Manifesto em traducção.
Vapor allemão Amazonas.
Armazem n. 16-Marca ATS&C: 1 caixa

n. 1.539, avariada. Manifesto em traducçã,o.
Marca T&F: 1 dita ri. 11447, idem. Idem.
Marca CP&C-LR: 1 dita n. 2736, idem.

Idem.
Marca R-L: 2 ditas na. 494 e 497, idem.

Idem.
Marca CP-H: I dita n. 3878, idem. Idem.
Vapor allemão
Armazene n. 14-Marca GL&C: 1 caixa n.

8343, avariada. Manifesto em teaducção
Marca HGP: 2 ditas na. 2145 e 2115, idem.

Idem.

Vapor allemão Santos.
Arma,zein n. 11- Lettreiro Ministerio da

Guerra 2 caixas na. 126 e 128, avariadas.
Manifesto em traducção.

Marca COC: 1 dita n. 90, idem. Idem.
Vapor portuguez Elisa.
Armazem n. 7-lalarca, ALE: 1 caixa, ava-

riada. Manifesto em traducção.
Marca E-BI&C: 11 ditas, idem. idem.
Man .a TCS : 2 ditas, idem. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de dezem-

bro de 1892.-0 inspector, Alexandre A. R.
Sattainini.

ma. 27

Vapor inglez ('!yd.
Armazem o. 12-Marca A: 2 caixas na.

ris. 1 e 3, repregadas. Manifesto em traduc-
ção.

Marca JMR&C : 1 dita n. 958, idén).
Idem.

Vapor inglez Tomar.
Mrmazem ri. 16- Lettreire Wilson Sons

& Comp. : 1 pacote avariado. Manifesto em
traducção.

Lettreiro Bruderer: I dito, idem. Idem.
Lettreiro Silva Roiz: 1 dito, idem. Idem. •
Arma,zem das amostras- Lettreiro Guima-

rães Dantas S: Camp.: 1 volume, idem. Idem.
Lettreiro Simons Mc. Rinlay: 1 dito, idem.

LeAreiro P. J Stnant: 1 dito, idem. Idem.
Marca HB&C: 1 dita. idem. idem.
Lettreiro O. C 'Witts: 1 dito, idem. Idem.
Lettreiro Foncier Silva: 1 dito, idem.

Idem.
Lettreiro Wilson Sons & Comp.: 1 dito,

idem.
Marca CP&C: 1 dito, idem. Idem.
Lettreiro Craner Frey : I dito, idem.

Idem.
Lettreiro A. das Santos Carvalho: 1 dito,

ideia Idem.
Marca MS&C: 1 dito, idem. Idem.
Marca FY: 2 ditos. Idem.
Vapor francez Medoc.
Armazem n. 16- Marca C-L-T: 1 caixa

repregada. Manifesto em traducção.
Vapor francez Oreno que.
Armazem n. 10- Marca ABC: 1 caixa n,

302, avariada. Manifesto em traducção.
Armazein n. 10- Marca AASC: 1 caixo n.

5, avariada. ideei. Idem.
Marca P&L: 1 dita n. 1.601; idem. Idem.
Marca D-ECC: 1 dita n 6.374, idem. Idem.
Marca TEM: 1 dita n. 174, idem. Idem.
Marca LSV: 1 dita n. 534, idem. Idem.
Marca L-P: 1 dita n. 367, idem. Idem.
Marca OB: 1 dita ri. 746, idem. Idem.
Marca NOE: 1 dila 7.02.2, idem. Idem.
Marca CPC: 1 dita 2.019, idem. Idem.
Marca TAC: 1 dita o . 157, idem.
Marca V de V: 1 dita n. 1, idem. Idem.
Vapor alicia° Amazonas.
Armazene n. 16- Marca JF: 1 caixa n.

11.440, avariada. Manifesto em traducção.
Vapor allemão Santos
Armazem n. 11-Marca R&C: 1 - caixa n.

7.691, avariada. Manifesto em traducção. -
Marca AJF&C: 2 ditas na. 40112, idem.

Idem.
Marca B: I dita n. 7.219, idem.
Marca CR&C-EP: 1 dita . n. 767, jdern.

Idem.
Siarea CP&C: 2 ditas ris. 5 346 ts:5.349,

idem. Idem.
Marca LO 1	 AO,kC: 1 dita n. 9.978,

idem. Idem.
Marca RS:: I dits, n. 363, idem.
Marca GM&C: 2 ditas na. 471 e473, idem.

Idem
Marca MS&C: 1 dita n. 29, idem. Idem
Marca MS&C: 2 ditas ns. 4.153 e 415, •

.detn. Idem .
Marca Ro: 1 dita ra 7.607, idem. Idem.
Marca RB&C: 1 dita n. 54, idem. Idem.
Marca RC: 1 dita ri. 302, idem. Idene
Marca RI: 1 dita n. 6.789, idem, Idem.
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Vapor inglez Halley.
Armazern n. 9 - Marca CAC :2 2aixas,

avariadas. Manifesto em tradaeção.
Lettreiro Ferro : 1 dita ri. 6, idem. Idem.
Marca L&C-F : 1 dita n. 805, idem. Idem.
Marca PC&C-K ; ditas ris. 6.814115, idem.

Idem.	 - •
Marca QS :1 dita n. 61, idem. Idem.
Marca R&C, : 3 ditas na. 7.577179, idem.

Idem.
Vapor inglez Britannia.
Armazem n. 12.-Marca	 I caixa

n. 499, avariada. Manifesto em traducção.
Marca C: 4 ditas ns. 651, 676, 684 e 701,

idem. Idem.
Marca EM-R: 1 dita n. 1 1.2, idem. Idem.
Marca GB&C: 1 dita ri. 8.034, idem. Idein.
Marca JLF&C: 8 ditas diversos numeres,

idem. Idem.
Marca MA: 1 dita n. 274, idem. Idem.
Marca PS&M-HCII: 2 ditas ná. 761 e 762,

idem. Idem. .	 •
ca S&C-R: 1 dita n. '70, idem'. Idem.

Marca SM: 1 dita ri. 48, Idem. 'Idem.
Marca 66-11: 4 ditas ris. 117, 119, 120 e

121,	 Idem.
Vapor inglez Hogarth.

.Pateo.-Marca JNIC: 21 fogareiros quebra-
dos.

Vapor inglez Clyde.
Armazem n. 3-Marca GFC-RO : 1 vo-

lume n. 5.006, avaria ido. Manifesto em
traducção.

Marca EM-R: 1 dito n 103, idem. Idem.
Marca FA : 1 dito, idem. Idem.
Marca R&C : 1 dito ri. 8, idem. Idem.
Marca SMS : 1 dito ri. 1 931. idem. Idem.
kfrre., S: 1 'dito ri. 290, idem. Idem.
Vapor americano Mareia.
Arma,zem n. 6-Marca DE: 1 volume,

avariado. Manifes'a) em traducção.
Lettreiro Plactone Hotel. Glob3 : 1 dito,

idem. Idem.
.Marca, JPM : 1 dito, idein. Idem.
Vapor francez l Tille do Rosario.
Armazem n. 10- Marca AR&C: 1 caixa n.

4.686, avariada. Manifesto em traducção.
Marca BFS&C: 1 dita n. 4.487, idem.Idem.
Marca CAL&C: 1 dita n. 4 486, idem.Idem.
Marca CI: 1 dita n. 6.1S7, idem Idem.
Marca D-JSGC: . 1 dita ri. 6.376, idem.

Idem.
Marca FS: 1 dita ri. 35, idem. idem.

' Marca GS&C: I dita n. 840, idem. Idem.
Marca GM&Q: 1 dita n. 5, idem. Idem.
Marca HS&B: 1 dita ri. 5 911, idem. Idem.
Marca HLT-D: 5 ditas idem. Idem.
Marca JLFC 2 ditas na. 2.989/90, idem.

Idem.
Marca S&C: I dita ri. 22, idem. Idem.
Marca RS&C': 2 ditas ns. 1.159 e 1.161,

idem. Idem.	 •	 •
Marca RG&C : 1 dita n. 3.032, idem. Idem.
Marca SG&C	 B: 1 dita ri. 7.443, idem.

Idem.
Marca VP: 1 dita ri. 3-.483, idem. Idem.
Marca V&C: 2 ditas ns. 1.426 e 1.428,

idem. Idem.	 •
. Marca JM&C: ;1 dita ri. 1.915, idem. Idem.

Marca ML&I : 1 dita ri. 172, idem. Idem.
Vapor francez La Plata.
Armazem n. 15-Marca CAC : 1 caixa

ri. 1.213, avariada. Manifesto em traducção.
Vapor allemão 0/inda.
Armazem n. 14-Marca CFC-R : 1 caixa

n. 1.938, avariada. Manifesto em traducção.
Marca JPM&C : - 1 dita n. 19.590, idem.

Hem.
Vapor allemão Amazonas.
Armazein da Estiva-55/59 : 4 caixas ava-

riadas. Manifesto em traducção.
• Marca C: 3 ditas, idem. Idem.

Armazena n. 16-Marca . MN-1 : 6 ditas,
idem. Idem.

Marca MN-5: 4 ditas, idem. Idem.
Marca N-G : 1 dita n. 33, idem. Idem.
Marca R-L : d. dita ri. 495, idem. Idem.
Marca MN&C:,1 dita n. 3.268, idem. Idem.
Marca GP&C : 1 dita ri. 5.360, idem.

Idem.
Marca MN-B 1 dita ri. 960, idem. Idem.

Marca AN : 1 dita ri. HO, idem. Idem.
Marca CR : 1 dita ri. 8.290, idem. idem.
Marca MN-B: 2 ditas ns. 900 e 907,

idem. Idem.
Marca MN-8 : -1 dita, idem. Idem.
Alfandega. do Rio de Janeiro, 28 de dezem-

bro de 1892.-0 inspector, Alexandre A. R.
Satantini.

DIA.' 2,9
Vapor nacional Santos.
Arina,zem ri. 6.- Marca CD-GA : 12 cai.:

xas avariadas. Manifesto em traducção.
Marca FM&C : 1 fardo, idem, idem.
Marca FO&C : 1 dito, idem. Idem.
Vapor inglez Britania.
Armazem da Estiva.- Marca AAC : n. 470,

1 volume avariado. Idem.
Armazem n. 12.-Marca BC-VB : n. 506 e

508, 2 ditos, idem. Idem. . -
Marca C : ri 697 e 671, 2 ditos, idem.

Idem.
Marca CBC : ri. 1019121, 1014 e 1016, 5

ditos, idem. Idem.	 . --
.Marca ENI-R : n. 125, 1 dito, idem. Idem.
Marca CBG : ri, 8036 e 8039, 1 dite, idem.

Idem.	 •	 •	 -
Marca !EM : n. 371, 1 dito, idem. Idem.
Marca JLF&C : ri. 2222, 8900 e 3004, 3

tos, idem. Idem.
Marca RPM-JTI : n. 292, 1 dito, idem.

Idem.
Marca RO : n. 3179, 1 dito, idem. Idem. -
Marcas diversos numeras : 8 ditos, idem.

Idem.
Vapor inglez
Armazem 15.-Marca Gaz-Rio : diver.

soa numeros, 24 caixas avariadas. Idem.
Vapor inglez Clyde.
Armazem ri. 3.- Marca AC-C : n. 281, 1

caixa avariada. 'dem.	 ,
Marca CPO-R : n. 8929, 1 dita, idem.

Idemr	 •
Marca DA&C: n. 514, 519 e 521, 3 dita,

idem. Idem.	 .
Marca 'ZZZ : ri.6610, 1 dita, idem. idem.
Vapor,inglez-Halley.
Armazem n. O - Marca AC-C: 1 caixa

ri. 2.924, avariada...Manifesto em•traducção.
Marca CP&C: 1 dita .n. 22, ideia. Idem.
Marca F-C: 1 dita n. 149. idem. Idem.
Marca SCC: 1 dita n. 764, idem. Idem.
Marca H: 2 ditas ris. 2.255 e 2.228, idem.

Idem.	 -
Marca B: 1 dita ri. 297, idem. Idem.
Marca MNC-HB: 3 ditas na. 580, 58%e 569,

idem. Idem.
Marca MM&O: 1 di a n. 661, idem. Idem.
Marca MW&C: 1 dita ri. 187, idem. Idem.
Marca NS: 1 dita n. 48, idem. idem.

. Marca PC&C-H: ' 3 ditas ns. 2.930, 2.962
e 2.963, idem. Idem.

Marca P-PI--B: 4 ditas n. 93, 96, 98 a 69,
idem. Idem.	 •

Marca PC&C: -2 ditas ris. 2.940 e 2.959,
idem. Idem.	 • .

Marca PC&C-IIS: 1 dita n. 2.943, idem.
idem.	 k	 •	 .

Marca IIM&C: 1 dita n. 2.054, idem. Idem.
Marca RE&C: 1 dita ri. 2, idem. Idem.
Marca R&C: 1 dita n. 7.543, idem. idem.
Vapor inglez Horrox.
Armazem ri. 8-Marca A-G : I fardo

ri. 310, avariado. Manifesto em traducçã,o.
Marca C&C: 2 caixas ris. 86 e 85, idem.

Idem.
Marca CGC:, 1 dita ii. 253, idem. Idem.
Marca-RM&C: 2 ditas na. 1.25 e 1.733,

idem. Idem.
Marca SM&C: 1 dita, idem. Idem.
Marca TN: '7 ditas diversos numeres, idem.

Idem.	 •
Marca L&F: 9 ditas, idem. Idem.
Vapor inglez Hogarth.
Arma,zemn. 1-Marca GFB: I caixa ri. 634,

avariada. 'Manifesto em traducção. •
Marca MNG-RO: 5 ditas, idem. Idem.
Marca II W&C: 2 ditas na. 140 e 141, idem.
Marca GT : 1 dita n. 335, idem. Idem.
Marca E-X: 2 di as tis. 486 e 548, idem.

Idem•
Marca AR-P: 1 dita ri. 456, idem. Idem.
Marca ATS&C: 3 ditas, idem.. Idem.

Marca JJ: 3 ditas nã. 6.6000, 6.733 e 6.740,
idem. Idem. - •	 •	 -

Marca SF&C: 1 dita, idem. Idem.
• Armazem n. 11- Marca S&C: 1 caixa ri.

9.833, idem, idem.
Marca MB&C: n. 5.221, avariado, idem.

Idem.	 -	 .
Marca RJ: 1 dita n. 6.736, idem.
Marca AIF&C: 1 dita n..400, idem. Idem.
Marca B&S: 2; ditas ns. 4.204 e 4 206,

idem. Idem...
Marca Bar I3S&C: 1 dita n. 1.083, idem.

Idem.
Marca CJ-SP: 1 dita n. 1.084, idem.Idem.
Marca CP&C: 1 *dita n..36, idem. Idem.
Manca R&C: 2 ditas 7.694 e 7.696, idem.

Idem.	 -	 •	 '.Marca SM-FC: / dita n..3.451, idem.Idem.
Marca WW-CTB: 1 dita n. 411, idem.

Idem.
Vapor allerhão
Armazein ri: 14-Marca APM; 2.707, idem.
Marca BF; dita 8.898, idem.. Idem.
Marca CRC: 1 dita n. 7, idem. Idem. -

•Marca C-13: 1.264, idem.. Idem.
Marca SII:t1 dita n. 395, Idem. Idem.

• Marca LIAC: 2 ditas ns. 8.352 e 8.345,
idem. Idem.'

Marca GB&C: 1 dita n. 1.685, idem. Idem.
• Marca DC-MJ: 7 ditas, diversos numeres,

	

.dem.	 • . .
Marca JMR&C:..1 dita n. 2,720, idem.
Marca JM: 1 dita 682, idem. idem.
Marca L: 2. ditas na. 222 e 223, idem.

Idem.	 ••	 -
Marca PFFCB: 1 dita ri. 6, idem. Idem.
Marca QT&C-LG: 1 dita ri. 18, idem. Idem.
Marca RFO:i 1 dita. idem. Idem. •
Marca TFB: 20 dita ri. 90, idem..	 .
Alfandega do Rio de Janeiro, 27 de dezem-

bro de 1892.-• O inspeCtOr, Alexan•Ire A. I?.
.&.ettamirti.

DIA 28

Vapor inglez Honda.
Armazem n. 7.-Marca AF&C: 2 volumes

na. 21 e 32, avariados. Manifesto em tra-
ducçã,o.,

Marca ARW : 2 ditos ris. 3 e 5, idem.

Marca CMF : 2 dito, idem. Idem.
Lettreiro C--Norton Megaw : 1 dito, idem.

Idem. -
Marina CMI3P 1 dito, idem. Idem.
Marra CWR : 5 ditos, idem. Idem.
Marca C-L : 2 ditos na. 104 e 214, idem.

Idem.
Lettreiro E. Arthur : 1 dito, idem. Idem.
Lettreiro J. L. Perdigão : 2 ditos, idem.

Idem.	 .
Marna C.: 10 ditos, idem. Idem.
Lettreiro John R. Ba,ker : 1 dito, idem.

Idem.	 .
Marca AF&C : 2 ditos na. 39 e 42, idem.

Idem.	 , -
Lettreiro Rincolong : I dito n. 100, idem.

Idem.	 •
Marca M&C: 2 ditos, idem. Idem.
Marca M&C--STL : 5 ditos, idem. Idem.
Marca LFM&C 55/59: I dito n. 100, idem.

Idem.
Marca S-A : O ditos de diversos numeros,

idein. Idem.
Vapor inglez
Armazem n. 14-Marca JHP : 1 caixa ri, 20,

avariada. Manifesto em traducção.
Marca Cl&C-HH : 1 dita n. 1.090, idem.

Idem.
Vapor inglez Mozart.
Armazena n. 9 - Marca AC&C: I barrica

n. 9, quebrada. Manifesto em traducçãa.
Marca FB ; 1 dita n. 7, idem. Idem. -
Marca OD&C : 3 caixas nt. 1.669/71, ava-

riadas. Idem.
MarcaDRS : 1 dita ti. 2,837, idem. Idem.

. Marca Marga CS&C-X : 1 dita ri, 1.658,
idem. Idem.

Marca CM-S: 10 latas, idem. Idem.
Marca CML : 2 caixas na. 52 e 57, idem.

Idem.
Marca LL&C: 2 ditas, idem. Idem.

'Marca RS AD&C-TC: 5 encapados, idem.
Idem.
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Vapor inglez HonSo.
Armaeem n. 7—Marca AFC: 1 volume ava-

riado. Idem.
Mares, AR W: 2 ditos idem. Idem.
Marca CCHP: 83 ditos idem. Idem.
Marca'CMF: 12 ditos idem. Idem.
Marca CM1SP: 5 ditos idem. Idem.

• Marca CFTCC—MNC: 3 tres ditos idem.
Idem.

Marca C: 10 ditos idem. Idem.
Marca CWR: 7 ditos idem. Idem.

. Marca CMF: 2 ditos idem. 1dm.
Marca CSP: 1 dito idem. Idem.
Lettreiro E. Arthnr: 1 dito idem. Idem.
Lettreiro J. L. Perdigão: 3 ditos idem.Idem.
Marca AF&C: 2 ditos idem. Idem.
Lettreiro Resinhing: 1 dito idem. Idem.
Marca NC—STL: 3 ditos idem. Idem.
Marca LFM&C-55159: I dito n. 88, idem.Idem.

• Marca S—A: 7 ditos com diversos numeres
idem. Idem.
• Marca VW&C: 3 ditos idem. Idem.

Vapor inglez
Amimem n. 9—Marca B—MTL—A: 2 cai-

xas as. 126 e 130, repregadas. Manifesto em
traducção.

Vapor americano Marcia.

Armazem n. 6—Marca CWR: 5 caixas re-
pregadas. Manifesto em traducção.

Marca RMC: 4 dita quebrada. Idem.
Marca JN: 2 ditas, idem. Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 29 de dezem-

bro de 1892.-0 inspector, Alexandre A. R.
Sattamini.

Corpo de Engenheiros
Na-vaes

EXAME DE MACHINISTAS DE BARCAS A V. POR DO
COMMERCIO

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor e chefe do corpo de engenheiros navaes,
são convidados os abaixos declarados, que re-
quereram exame de machinistas de barcas a
vapor do commercio, a comparecer nos dias 5
ou 16 do corrente, ás 11 horas da manhã, na
secretaria do corpo no arsenal de marinha.

Andrews Tyndall.
John Downe,s.
William Langley Monte,eue.
Manoel Tavares de Almeida.
James Napelle
William Ross.
W. C. Houston.
Francisco Guilherme dos Santos.
Antonio Xavier Argollo.
João Baptista Vieira.
Manoel Rodrigues Goulart.
Sergio Augusto Ribeiro.
Osorio Fiorentino S. Lisboa.
Dueiz Antonio de Siqueira.
Elias Basileu de Faria.

Secretaria do corpo de engenheiros navaes,
I de janeiro de 1893.-0 secretario, 1 0 te-
nente Bartholonleu F. de Souza e Si/Da, sub-
engenheiro naval de l s classe.	 ( •

Quertel General da Marinha
CONCURSO

De ordem do Sr. contra-almirante, chefe de
estado-maior general da armada, faz-se pu-
blico que, em cumprimento do aviso n. 4219
de 20 de dezembro do corrente anno, está
aberta a inscripção dos coneurrentes ás 13
vagas de fies de 2a classe.

Os candidatos devem requerer e juntar fo-
lhas corridas no civil e no crime e certidão de
idade por onde provem ser eisladãos brazilei-
ros maiores de 18 annos.

A inscripção será encerrada no dia 23 de
janeiro de 1893, e no dia 24 começarão os
exames.

Quarta secção do quartel-general da mari-
nha, 23 de dezembro de 1892.-0/envio Igna-
• Colideíra, coramisurio geral.	 •

• -

Coniunissio rrechnica Militar
Consultiva

De ordem do Sr, general de brigada, presi-
dente da coinmissão technica militar consul-
tiva, são a.cceitas propostas de forneci-
mento na secretaria da mesma commissão,
praça da Repubdca a. 3e, dos artigos do ex-
pediente, abaixo declarados da primeira qua-
lidade e iguaes ás ainottras existentes na
seeretaria, para o primeiro semestre do cor-
rente anno .

No dia 10 do correi-do, ao meio-dia, serão
abertas as respectivas propostas, ficando seus
autores convidados a comparecer.

1.a.pis de borracha, Fisber, um.
Canivetes finos com duas folhas (Rodgers)

cabo de midreperola, um.
Canetas de pão, sortidas, duzia,
Colchetes para prender papeis, de diversos

tamanhos, caixa.
Tinteiros do crystal, um.
Facas de osso para papel, uma.
Lapis, graphite. Fator, duzia.
Dites pretos, duzia.
Ditos bi-color, duzia.
Lacre encalmado n. 8, Adrien Misurin,

caixa.
Limpa-pennas, nm.
Pennas de aço Mittlat, de qualquer numero,

caixa.
Ditas de aço Braudaner, caixa.
Raspadeitas da c tbo de osso, Rodgers, uma.
Regues chatas de madeira, com filetes de

metal, Fator, até "80, uma.
Pesos para papel, um.
Tinta preta (nacional . Sardinha, litro.
Dita e.strangeira, Stephens & Co. (Blue

Bleck), litro.
Dita estrangeira, Ad. Mau rin (preta), litro.
Dita azul liquida (em vidrinhosi,vidro.
Dita escarlate (em vidrinhos), vidro.
Pegadeiras de madeira para papel mata-

borrão, ma.
Papel diplomata, pautado e timbrado

caixa.
Papel fume, pautado timbrado, Smith &

Meyneer, resina.
Enveloppes de dito, timbrado, um.
Papel almasso, liso, resma.
Papel mata-borrão (cartão) de cores, folha.
Papel de officio com margem e legenda,

resma.
O mesmo sem legenda, r •sina.
Papel de oficio Spier Brother's,Smarcado,

resma.
Papel n. 6, marcado, resma.
En veloppes timbrados para oficias, de

25x12 cento.
Ditos saccos, impresso;. 40x15, cento.
Nas propostas deverão incluir todos os ar-

tigss deste edital.
Secretaria da Comnaissão Technica

Consultiva, 3 de janeiro de 1893.— O secre-
tario, capitão Vieira Leal.

hospital Central do Exercito
FORNECIMENTO DE LEITE

Não tendo comparecido concurrentes para
o fornecimento de leite, ~forme o edital de
24, de novo faço publico, de ordem do Sr.
coronel Dr. director, que, no dia 5 de janeiro
proxirno, t•te recebem, na directoria deste hos-
pital, propostas para o fornecimento de leite
de vacca, de primeira qualidade, para con-
sumo das enfermarias, pharmacta e despensa
deste estabelecimento, durante o primeiro
semestre de 1893.

As propostas versarão sobre o preço de
litro, ser to em duplicata, assignad ts pelos
proprios ou seus prepostos, plenamente aueto-
medos e abertas deante dos concurrentes.

O proponente, cuja proposta for acceita,
assignara o contracto, na Contadoria Geral
da Guerra, pelo qual se obrigará a fornecer
todo o leite necessario, ás horas em que for
pedido, com a maior urgencia e nas quanti-
dades precisas na occasião.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
31 de dezembro de 1892.— O secretario, Jose
Antonio dç Freitas Azamar.

Escola de Aprendizes A.rti-
lheiros

O conselho ecnnomico desta escala, não tendo
recebido proposta para os objectos abaixo,
precisa contrastar para o rancho dos alumnos
da escola e dietas da enfermaria o seguinte :
en kilogrammas, temperos, verduras, fru-
ctas, laranjas e bananas, duas para cada mo-
ção ; em sacco, carvão ; em unidade, galli-
nhas, frangos e ovos e bem assim a roupa
lavada dos mesmos alumnos ; por peça, blusa
de brim pardo, camisas de algodão e fianella,
calças do brim e chita, colchas de chita,
mantas de lã, meias (par), fronhas, lençol,
toalha de rosto, toalha de mesada cabeceira.

Os proponentes devem comparecer munidos
de suas propostas na secretaria desta escola
no dia 5 d3 mez vindouro, ás 11 horas da
manhã, com suas propostas competentemente
fechadas; os que furem preferidos depositarão
no cofre da mesma a quantia de 100$, como
garantia da assignatura do contracto, quan
tia essa que perderão, si por ventura recusa
rem assigual-o, quando para isso forem avi-
sados.

03 proponentes deverão se mostrar habili-
tados, na fórma das disposições em vigor.

Quartel na Fortaleza de S. João, 31 de
dezembro de 1892. — Francisco Antonio de
Oliveira, alferes-agente.

--
Secretaria da Industria, Via-

ção e Obras Publicas
José Joaqoim Godinho e Felippe de B. C.

Pinheiro.—Compareçam na Directoria Geral
de Viação.	 (•

E. de Ferro Central do Ilrazil
RECEBIMENTO DE ENCOMMENDAS

De ordem da directoria, se declara, para co-
nhecimento do publico, que de amanhã em
deante, fica elevado a GO kilos o peso maximo
para cada volume despachado corno encorn-
meada .

Os volumes de ovos, fructas, gelo, legumes,
peixe fresco, etc. continuam a ser recebidos
com o peso maximo de 100 'silos.

Escriptorio do trafego, 3 de janeiro de
1893.— Andrade Pinto, chefe do trafego
interino.

E.de Ferro Central do Erazil
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE MA.-

TERIAES, ARTIGOS DIVERSOS, OBJECTOS DE ES-
CRIPTORIO E EXPEDIENTE

De ordem da directoria desta estrada se faz
publico que nos dias abaixo indicados se re-
ceberão propostas para fornecimento, durante
o primeiro trimestre de 1893, de materiaes
artigos diversos, objecto; de escriptorio e de
expediente a saber:

Dia 5 -- Materiaes diversos e objectos de
escriptorio.

Dia 6—Utensilios, objectes diversos ; tintas,
drogas e artigos semelhantes.

Dia 7—Ferro e outros metaes, ferramentas,
ferragens e artigos semelhantes, material de
c,onstrueão e outros semelhantes, limas in-
glezas, parafusos. pontas de paris etc., etc.

Os impressos que constituirão as respe-
ctivas propostas acham-se á disposição dos
concorrentes nesta secretaria, e bem assim
as condições para recebimento das propostas
e bases para o contracto.

Os deposites para garantia das propostas
deverão ser feitos até ao dia anterior ao da
abertura das mesmas propostas.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição ás 11 horas dos dias marcados,
trazendo as propostas fechadas, escriptae com
tinta preta devidamente selladas, datadas e
assignadas.

Todas as propostas apresentadas até aquella
hora serão abertas e lidas em presença dos
concorrentes, não sendo recebidas outras nem
retiradas quaesquer das recebidas, depois de
aberta a coneurrencia.	 •
- Secretaria da Estrada de Ferro Central do

Brazil, 22 de dezembro de 1892.— O secre-
tario, 211-anoel Fernand0 Fignsfra(- (s,
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neiro de. 1893.—f. Lopes de Almeida, chefe
da contabilidade.	 (•

Prefeitura, do District°.
loecleral

EDITAL

Para sciencia dos interessados, manda fazer
publico o prefeito do Districto Federal que de
1 de janeiro de 1893 em deante cessam os di-
reitos permittidos por licenças de locação da-
das para , o corrente anno, as quaes são pro-
hibidas por expressa disposição do §4^, tit. III,
secção 2 1 do codigo de posturas, quaesquer
que sejam os pretextos pelos quaes tivessem
sido tiradas.

Gabinete do prefeito do Districto Federal,
27 de dezembro de 1892.—C. Barata Ribeiro,
prefeito.

Viscali saci; o municipal da pa-
rochia, de Santa Itita,

t

O abaixo assignado, fiscal municipal da pa-
rocha de Santa Rita, em observancia á lei e
demais posturas municipaes, intima por or-
dem do cidadão Dr. prefeito municipal do Dis-
tricto Federal á todos os moradores e commer-
clantes estabelecidos no edificio do centro da
praça da Harmonia, outr'ora utilisado como
mercado publico, 'a desoccupar incontinenti
o alludido logradouro, sob pena de, em caso
contrario, serem punidos conforme determina
a lei.

Capital Federa1,1 de janeiro de 1893.—Deo-
eleciano Martyr.

Primeiro Externato do G y.
mnasio Nacional

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

Quartl-feira, 4 de janeiro, serão chamados,
no Primeiro Externato do Gymnasio Nacional,
á rua Larga de S. Joaquim, os seguintes ex-
aminandos:

Portupuez 1 a mesa, ás 10 horas) — Presi-
dencia do Sr. Dr. Alfredo Piragibe

Leopoldina Augusta Berquó.
Elvira Georgina Fernandes.
Maria Izabel de Oliveira Braga.
Izabel Loopoldina de Oliveira Braga.
Jayme Leal Sardinha.
Armando Ribeiro Nogueira.

Turma supplementar

Rosalva Gonçalves.
José Pires Horta Barbosa.
Napoleão Coelho de Oliveira.
Irinêo de Castro T. Portella.
Pedro de Oliveira M. Nunes.

Portuguez (21, mesa, ás 10 horas) — Presi-
dencia do Sr. Dr. Castello Branco

Octavio Lobato Ayres.
Deolinda Baptista Guimarães.
Ignacia Candida M. Ferreira.
Candida Rosa Paiva.
Pio Lopes Moitinho.
José Ferreira-de Albuquerque Junior.

Turma supplementar

Guilherme de Proença Gomes.
Jorge Adalberto Possolo.
Manoel Gomes da Silva Chaves.
Carlos José de Souza.
Joanne Lardy.
Nelson Peixoto Jurema.

Portuquez-(3 , mesa, ás 10 horas) Presi-
dencia do Sr. Dr. A. Limoeiro.

Paulo Pedro Bosisio.
Malvino Reis Junior.
José Maria Chichorro G. Metello
Oscar Houp.
Gustavo Meiniche Junior.
Luiz Caetano de Oliveira.

Turma supplegtentar
Pedro TorquatO Xavier de Brito.
Rodolpho Vaccani.
Ilerculano José Basilio.
Tharcilla Floresta de Miranda.
Alzira Floresta de Miranda;
Mozart Livio de Rezende. 	 .

Francez (l a mesa, ás 10 horas) — Presidencla
do Sr.. Dr. C. ,França

Antonio Lopes Sertã Junior.
Mario Fialho de Valladares.
Raul Edmundo de Oliveira.
Maria José Cavalcanti.
Ercilia dos Santos Pitanga.
Mario de Andrade Martins Costa.

Turma supplementar
João de Souza Vianna.
Aristides Dumans Mettrau.

(2'a .chamada)
João da Silveira Serpa,.
João Gomes.
lIelvecio Gomes de Oliveira.
Firmino Ferreira Franco.

Francez (21 mesa; ás 10 horas) — Presidencià
do Sr. Dr. Guilherme Teixeira

(21 e ultima chamada)
Elysio Augusto Cardoso Filho.
João Henrique Sa l danlia da Conceição.
Cornelio Alberto Meiniche.
Edgard Corrêa Lemos.
Alvaro Pereira Frazão.
Mario Pereira Frazão.

Turma supplementar
Oscar Corrêa.
João José de Castro.
José Peres Horta Barbosa.
Arthur, de Souza Pereira.
Armando de Souza Monteiro.
Antenor de Azeredo Marques.

ing/ez—Presideucia do Sr. Dr. Henrique
de Noronha

José Saboia Viriato de Medeiros.
Carlos de Andrade.
José de Souza Monteiro.
Manoel J. Nogueira da Gama.
Pedro Felicio dos Santos Brandão.
Fernando de Barres Machado da Silva.

Turma supplementar
Januaria Corrêa de Mello.
Antonia Tostes.
Maria Candida Pereira Gaia.

Arithnietica e algebra (l a mesa, ás 10 horas)--d
Presidencia do Sr. Dr. Luiz Pedro Drago

João da Matta Machado Junior.
Justo Luiz Pereira da Silva.
Joaquim Ignacio Silveira da Motta, Junior.
Francisco Radler de Aquino.

Turma supplementar
Raul Punlap.

Geographia 1 8 mesa, ás 10 horas)—Presit
„ denota do Dr. Mattoso Mala

2 1 e ultima chamada

Augusto Paulino Soares de Souza.
Umberto Auletta.
Eduardo das Chagas Ribeiro.
Francisco Barbosa de Rezende.

Turma supplementar
José Pinto de França.
Henrique Luiz Lacombe.
Catão Franklin Marques da Costa.
Arnaldo Rozendo Toscano.

Geographia (2a mesa, ás 10 horas) — Presiden
, eia do Sr. Dr. Nunes Pires

Estevão Ribeiro de Rezende Junior.
Judith Gilabert de Situas.
Manoel Ferreira Simões Ayres.
Antonio Carlos Tinoco Cabral.

Escriptorio Central da 3/ divisão, 2 de ja-

( •



• mento d alguns irmãos do suppiieante 'Se
subdividido seus quinhões com seus legitimos
herdeires, e o capitão Cyro Leoncio Pereira
Ferraz e sua mulher vendido este anno a cinco
pessoas 500$ pela elevada quantia de 3:000$.
segue-se d'ain achar-se a sobredita dita—Ma-
lhada dos Cavalas — avaliada no inventario
de seu fenecido pai coronel Antonio Leon-
cio Pereira Ferraz, procedido em outubro de
1872 ( documento n. 1), pela quantia de oito
contes de reis ( 8:000$ ), actualmente ein com.
munhão, origem e causa efilciente de ques-
tões incommodas e dispendiosas; pelo que o
supplicante se resolveu a. requerer sua divi-
são. São condominos ou parceiros do suppli-
cante, na mencionada data,seu sogro tenentes
cironel Antonio José Nogueira, residente no
logar—Tabecas—, deste termo, o qual tem ese
tabelecimento constante de uma excellente
casa, de curraes, cercado, no togar denoini-

, nado—Atalaya—, assim como duas roças no
togar—Cantinho—, diversos aggregados que
lavram effectivamente,e creação de gado vac-
cum, ainda neste termo; o capitão Raymundo
Alves da Silva,no logar—Lagaa de Fóra—com
creação de gado vaccuin, uma casa apenas
coberta de palha de carnahula e unia pequena
broca no logar—Cantinho—, entre duas roças
do tenentea oronel Nogueira e distante de
uma 12 braças e seis palmos; capitão Antonio
Alves Pessóa, reedente no togar denominado
— Lages —, simplesmente com creação de
gado; D. Donata Rodrigues de Brito, re-
sidente no togar Alagadiço , com pe-
quena criação de gado vacaum, e tenente
Manoel Alves Teixeira, residente no legar
—Olho d'Agua—com principio de estabeleci-
mento, segundo conste, no logar—Altarnira-
do termo do Therezina, deste estado ; D. Dina
Leite da Silva, em Oeira,s ; Urbano Belleza,
orphã,o de maior, filho e tuteado do Dr. Ges-
tão Ferreira de Gouvêa Panentel Belleza, re-
sidente na cidade de S. Luiz do estado do
Maranhão, sem criação nem cultura na
data ; os orplai,os iinpuberes Antonio, Maria,
Elvina, Firinina, José e Umbelino, filhos do
fallecido major Achilles Leoncio Pareira
Ferraz e D. Umbelina Rosa de Moura Ferraz,
de quem .são tutella,dos. No estado do Mara-
nhão e cidade de S. Luiz, seis filhas do Dr
Gestão Belteza e sua fitIlecida mulher D. Et-
vina Belleza, todas de nome Maria, ignoran-
do-se si alguma já está emancipada, sendo,
porém, todas puberes, sem cultura e cria-
ção na data, na Escola Militar da Capital
Federal, Flavio Belleza, filho e tutellado
do mesmo Dr. Gestão, pois é menor de
21 annos. Assim, o supplicante, valendo-se
das disposições dos árts. 53, 54 e seus
paragraphos do regulamento approvado pelo
decreto n. 700 de 25 de setenibro de 1890,
vem respeitosamente, illustre juiz de direito
ad hoe, requerer-vos que decreteis a citação
de todos os condorninos da sobredita, data e
dos representantes legitimes dos orpliãos,
citados 03 puaeres, juntamente com seus
tutores, afim -de se louvarem cem o suppli-
cante, na primeira audiencia, depois de feitas
todas as citações, em agrimensor e arbitras-
dores, que procedam a divisão, ora reque-
rida, e reciprocamente observarem as despe-
sas, sob pena de revelia, guardada quanto ao
agrimensor na falta de profissional nesta co-
marca a doutrina do decreto n. 241 de 3 de
janeiro de 1891, que alterou o art. 49, man-
dando expedir mandados para citar-se os
residentes neste termo, menos o tenente-coro-
nel Antonio Jesé Nogueira, de quem o pro-
curador do supplica,nte já tem procuração
para represental-o, e na fórma do art. 4 s do
decreto n. 793 acima citado ; e afilitar edital
para a citação de Flavio Belleza„ residente
no Districto Federal, com o prazo de 30 dias,

l o do artigo citado, impetrando no mesmo
edital licença do director da escola, onde se
achar o citando, para a mesma citação. Sen-
do citados do mesmo modo os outros condo-
minios residentes em cornarem deste estado,
guardando o mesmo prazo e o de 90 dias os
residetes no estado do Maranhão, devendo
os editaes ser reproduzidos nos jornae,s
ofilciaes das capitaes dos estados onde residi-

roças na Malhada.
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Valomaa, do Inatilky
COPIA DO EDITAL E SUA ASSIGNATURA

Edital— O capitão José Ildefonso de Souza
Martins, juiz districtal, primeiro supplente,
servindo de juiz de direito ad ;soe.

Faz saber que, por parte do capitão Cieero
Leoncio Ferreira Ferrazahe foi feita a petição
seguinte: Diz por s'it procurador infra assi-
gnado, o capitão Cima) Leoncio Pereira Fer-
raz, domiciliado no togar denominado nampos,
deste termo,que, sendo senhor e possuidor da
data —Malhada dos Caa-allos—, onde se acha
encravada sua re,sidencia e °reação de gado,
limitrophe a leste com a data—Lages, no legar
deneminado—Malhada do Alto a leste com a
data-Careta-- no pontal da serra do Carneiro,
ao sul,com a data--Bem Posta—, na Baixa do
Fundão,ao norte com a data do—Alegrete-no
boqueirão da Chapada dos Tinguiz, perto de
umavertente; achando-se o marco primordial
proximo á antiga situação da Malhada, feita
pelos avós do supplicente, conforme os titules
que constituiram os ditos limites,de uma posse
de terras do valor de 66$666 havida no inven-
tario de seu fallecido pai ceromel Antonio Leon-
cio Pereira Ferraz, procedido em outubro
de 1872 (documento numero um) ; duas ou-
tras compradas a seu conhado Dr. Gestão
Ferreira de Gouvêa Pimenta' Belleza e sua
mulher D. Genoveva Borges de Padua Belleza,
uma do valor de sessenta e seis mil seiscentos
e sessenta e seis reis (60$666 reis), e outra de
cento e sessenta mil seiscentos e sessenta, e

, sete reis (160$667 reis) documento numero
dous, preço do referido inventario, outra de
seis centos e sessen ta mil réis (660$000 reis),
havida no inventario de sua mãe D. Firmam
Maria da Silva, (documento numero tres),
outra finalmente de cento e setenta e sete
mil setecentos setenta e sete reis (177$777
reis), comprada a seu irmão e cunhado,
capitão Cyro Leoncio Pereira Ferraz e sua
mulher D. Amelia BurIamarque Ferraz,
preço do inventario primeiramente citado,
(documento numero quatro), prefazendo a
somma de dous contos trezentos e trinta e
um mil setecentos e setenta e seis réis
(2:33 4776 réis); além de um roça cercada de
pedras e madeiras com um pequeno brejo,
onde se veem muitas fructeiras, comprada
a seu fallecido irmão major Aehilles Leoncio
Pereira Ferraz e sua mulher D. Ianbelina
Rosa de Moura Ferraz, pela quantia de 80$
no togar — Canabrava proximo á situa-
ção — Malhada — além de duas grandes ca-
sas cobertas de telha e bem coestbruidas nos
togares — Campos e Malhada —, onde lhe
pertencem todas as bemfeltoria.s,á excepção de
pequenas partes por outros possuidas nos
açudes; além de partes nas situações — Gado
Bravo e 13aixa do Curral-,como se verifica dos
documentos já oferecidos, e de outras bem-
feitorias nos legares — Lagôa e Boa Vista —,
parte no açude das Taboquinhas, e outras

J Odleiro peava]

citandos, enviados sobre registro. Havendo d
supplicante, por seu procurador, requerido
preceito c,ominatorio contra o condomínio ca-
pitão Itaymundo Alves da Silva, para não
continuar em um estabelecimento que come-
çou a levantar no logar—Cantinho—; e jun-
tando -a procuração e documento comproba-
torio de haver pago os direito &eus para
poder advogar na falta de advogado formado
ou provisionado, protestando propor esta
acção no prazo legal, como fal-o agora
vos requer que, attendendo em que até
o presente nenhuma acção existe pro-
posta, havendo apenas um acto pre ta-
paratorio e meramente . alaseccionatorio
de direitos (accorditos da Reinai) do Rio, de 7
de fevereiro e 27 de maio de 1879, inserto no
direito, tomo 19, pagina 494), - mandeis ap-
pensar a esta os respectivos autoe. Nestes
termos, protestando o supplicarite exhibir na
audiencia da conferencia dos titules a sesma-
ria da data, cuja certidão já mandou aeqae-
rer na cidade de °eiras, onde existe, assim
como testemunhas informantes; protestando
igualmente pela indemnisação de qualquer
bemfeitoria sua que venha na distribuição
equitativa dos quinhões a caber a outro
condominio e do mesmo modo a indem-
nisar as que, pertencendo a outrem, lhe
couberem, salvo si forem simples roçados
derribados ou queimas de mattas e outros
actos semelhantes, que direito algum con-
ferem a este reveio, art. 37 do regula-
mento para a execução da lei 'n. 601 de 18
de setembro de 1850. E. R. M. Valença, 10
de outubro de 1892. O procurador Conrado
José Nogueira. n. 625. Pagou 1$ de sello
fixo por verba. Valença, 10 de outubro de
1892.—Ferrer Filho.— Ferreira Puty.— Na
qual petição proferiu o despacho do teor se-
guinte: Autoada, como requer, menos na
parte em que pede para juntar-se os autos
de acção da obra nova, porque sendo uma
acção diversa e contra pessoa certa e de-
terminada tem de correr seus termos inde-
pendente da demarcação requerida. — Va-
lença, 12 de outubro de 1892.—Sousa Martins.
Em virtude do que mandou lavar o presente
edital, pelo qual cita, chama e requer a todos
os condominios e interessados na mesma fie-
s nda„ que residem fes ra da comarca e aguei-
les que forem desconhecidos ou incertos,
virem na primeira audiencia, dapois de feitas
as citações requeridas, louvar-se em agrimen-
sor e arbitradores, que procec/am á -mesma
divisão, abonar as despesas della, apresentar
seus titules, sob pena de revelia. Faz mais
saber que as audiencias deste juizo são dad ia
todas as sextas-feiras ás 11 horas da manhã,
na casa da Intendeneia Municipal. E para que
chegue ao conhecimento de todos mandon la-
vrar este edital, que será publicado pala im-
prensa e afixado no togar elo costume,— Va-
lença,, 5 de novembro de 1892. e-E eu, João
Baptista da Silva Loureiro, escrivão do civel
o escrevi. José Rdefonso de Souza Mar-
tins.— Está conforme.— O escrivão do civel,
Jocro Baptista da Silva Loureiro.—N. 709.
- 1$200. — Pagou 1$200 de sello fixo por
verba. — Valença, 7 de novenbro de 1892.
— Ferrdr Filho. — Ferreira "Puty.'— Está
conforme o original, ao qual inc reporto.
Conferido e concertado nesta cidade de The-
rezina, capital do estado do Piauhy, aos 30
de noverribro de 1892, por mim Manoel Cio-
menti no da Silva Costa, escrivão do eivel que
o e,screvi e assigno.-0 escrivão do eive', Ma-
noel Clenzentino da Silva Costa.

Valença do Piauhy
CÓPIA. DO EDITAL E SUA ASSIONATURA.

O capitão José Ildefonso de Souza Martins,
juiz distric,tal, primeiro supplente, servindo
de juiz de direito ad hoe etc.

Faz saber que por parte do capitão Cicero
Leoncio Pereira Ferraz, lhe foi feita juiz

tedo teor seguinte: Illustre cidadão 	 de
direito ad hoc. Diz por seu procurador infra
assignado (procuração junta aos respectivos
autos), o capitão Cícero laeoncio Pereira Fer-
raz, que tendo verificado achar-se na Forte,-
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Timo supplementar
Henrique ltibiré.
Jovino de Souza Dias.
Leo de Affonseca Junior.
Guilherme José Alves Souto Junior.
Historia — Presidencia do Sr. Dr.

Vieira
Edga,rd Limoeiro.
Francisco Vieira Bouletreau.
Fernandes de Saltes Ferreira.
Alfredo Cardoso.

Turma supplementar
João Ferreira França.
Emilio Bello de Mello e Cunha.
Carlos Leandro Moreira Machado.
Antonio Porfirio Ferreira da Silva Filho.

N. B. No dia 7 do corrente principiará
a segunda e ultima chamada de arithmetica
e algebra.

Primeiro Externato do Gymnasio Nacional,
3 de janeiro de 1893.— O secretario, Antonio
Joaquim Rodrigues Junior.



r-narta-feira 4
	 DIÁRIO OFPICIAL	 Janeiro [1893] 

lesa, capital do Ceará, o condominio da. data
Malhada dos Cavallos; Flavio Ferreira do
Govêa Pimentels Etelleza, e não no Districto
Federal, como disse na petição inicial da di-
visão da mesma data, vos requer respeitosa-
mente que mandeis passar edital de citação
contra o mesmo com o prazo de 90 dias con-
tados da data de referido edital. Outrosim,
'tendo sabido igualmente que existe Dis-
tricto Federal outrocondominio da referida
data, Rosselino Ferreira de Govêa Pinaentel
Belleza, militar, vos requer igualmente edital
de citação -contra o mesmo, com o prazo de
30 dias; contados da data do mesmo edital
tio qual se deverá Impetrar licença do com-

- mandante do referido militar, para sua cita-
'NesteS ' termos, e junta esta aos autos

respectivos.— E: R. M. Valença„ 4 de no-
vembro de 1892.-1 0 procurador, Conrado José
-Nogueirct.--N. 693. Réis duzentos.— Pagou
200 reis íl sello fito por verba. —Valença, 4
de novembro de 1892.—Ferrdr Filho .—Fer-
veira Puty . Na qual petição proferiu o se-
guinte despacho:—Come requer. Valença, 5
de novembro de 1892.— Souza Martins. Em
virtude 'do que, mandou lavrar o presente
-edital, pelo qual cia,charna e requer a todos
os condorninos, e intimaados os que residirem
fora da mesma comaeca, e aquelles que forem
desconhecidos ou incertos, a vir na pri-
meira aediencia, depoli de feitas as cita-
Oes requerida, louvarem-se em agrimensor
'e 'arbitradores que procedam a mesma - di-
visão; -abonar as despezas delia, apresen-
tar seus titulos, sob pena de revelia. Faz
mais saber gim as audiencias deste juizo são
dadas todas ás sextas-feiras, ais 11 horas
da manhã, na casa da intendencia mu-
nicipal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou lavrar este edital,
que 'será publicado pela imprensa e affixado
no togar do costume. Vatença, 5 de novembro
de 1892. E eu, João Baptista da Silva Lou-
reiro,escrivão do dvel, o escrevi — José R-
defon,so do Schtza Martins. • 	 •

Está conforme. — O escrivão do civel, Joelo
Baptista da Silva Loureiro.

- N. 713 —Pagou 400 reis de sello fixo por
.verba. Valença, 7 de novembro de 1892. —
.Ferrdr Filho. — Ferreira Puty:

Está conforme o original ao qual me repor-
to, conferido e concertado nesta cidade de
.Therezina, capital do estado do Piaully, aos
30 de novembro de 1892, por mim, Manoel
Clementino da Silva Costa, escrivão do civel,
que o escrevi e assigno.-0 escrivão do civel,
Manoel Clementino da Silva Costa.

PARtE COMMERCIAL

• • Cambio
O mercado abriu ás taxas officiaes de 13112

e 13 518 d. sabre Londres, e constaram trans-
acções á taxa mais alta ; esta pouco depois foi
substituida, pela de 13 112 d. a qual o Banco
AllemOo, que não tinha fixado taxa, tombem
sacou. De tordo o mercado affrouxou, ad-
optando alguns dos bancos ativa de 13 318 d.,
e nenhum sacando acima deste preço.
• Houve 'pouco movimento durante o dia,
constando o negocio realizado de lettras ban-
carias aos extremos a 13 318 a 13 518 d., de
papel repassado a 13 7116 e 13 112 d. e de
papel particular aos extremos de 13 7116 e
13 518 d.

A' ultima hora havia mais firmeza ; os
bancos sacavam a 13 318 d. e não havia to-
mader's para o papel particular abaixo de
13 112 d.

As taxas officiaes affixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por l$ 	 13 318 a 13 518 d. a 90 div
Pariz, por franco	 700 a714 rs. , a 90 d/v
Hamburgo , por

marco 	 	 864 a 882 rs., a 90 d/v
'tala, por lira	 	 701 a 725 rs., a 3 d/v
Portugal 	 	 335 a 350 O io, a 3 d/v
Nova-York , por

dollar 	 	 3690 a 3$780, á vista.

Cotações offielaes
Soberanos

Soberanos
Ditos 	

Apol ices
Apolices geraes de 1:000$, 5 %..
Ditas idem, idem 	 ..
Ditas idem, Wein 	
Ditas conv. dè 1:000$, 4 ^/o 	

Bancos
Banco da Republica 	  ...
Dito idem 	
Dito idem para o dia 5 do ciez

corrente 	
Dito Franco Brazileiro 	

Companhias
Comp. Estrada de Ferro Norte de

S. Paulo 	 	 10$000
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1893.-

O presidente, Thontaz	 O secretario,
J. Aqutno.

E. de Ferro Central do larazil
Mercadorias entradas no dia 2 de janeiro de

1893 nas estações de S. Diogo 6 Maritima

Café 	 /58.005
newle 1 do moa
406.476 kilogs.

Carvão vegetal. 57.270 110.423	 »
Fumo 	 8.790 10.230 2.

Queijos 	

Ditersas 	

6 637
12.988
4.515

9.737
21.668
5.975

7,

2,
)1.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 1.537— llfernorial descriptivo .acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Drazil, para Um novo caderno de papei para
cigarros, denominado— L'automatique. In-
vençõo de Louis Hinclifeld, engenheiro,mo-
rador em Paris.
A invenção refere-se a um caderno de pa-

pel para cigarros e tem por fim permittir a
separação de cada folha, a proporção que se
quer usar. A capa,que consiste de papel forte,
é dobrada, sege edo o perfil ABCDIIGF, fig. I,
e a peça AC' representa uma charneira vo-
lante, por cujo meio B se acha articulado
com a capa. Nessa 'charneira ou reborda ex-
iste uma pastilha adliesiva M, ficando as fo-
lhas do caderno mantidas pelos pregos elasti-
cos R. Por uma ligeira pressão do dedo sobre
o ponto correspondente da capa, a pastilha
adhere á folha superior do caderno, de tal
modo que, abrindo-se a capa (fig. 2), o papel
se desprende dos pregos elasticos, e, pelo ef-
feito da chafneira AC, toma a posição repre-
sentada na fig. 3, .podendo ser tomado facil-
mente.	 .

A fig. 4 representa uma modificação, na
qual a capa, por meio de uma' mataria adile-
siva, leva a pririleira folha do crderno até
certa distancia, maior que a altura inteira
das costas da capa. ABCDE mestra um ca-
demo que se dobra em fórma de acordeon, e
no qual igualmente, abrindo-se totalmente o
caderno, o percurso que faz o papel é maior
que a altura BD das cestas. Os pregos elasti-
cos, que podem ser de borracha ou outra
mataria equivalente, tem a vantagem de per-
mittir

.
 uma pressão lateral uniforme, man-

tendo as folhas, si bem que soltas, solida-
mente contra a capa e, por meu systema,
mesmo não se abrindo convenientemente o
caderno, a folha de papel separada não corre
o risco de se romper.. A superficie desigual
das pastilhas augmenta consideravelmente a
força de adhesão.	 •

Em resumo, reinvidico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção

Um caderno de papel para cigarros, cuja
capa se dobra de tal modo que, por meio de
uma charneira livre servindo de alavanca
AC', dotada de uma .pastilha adhesiva M e
ligada ma caderno 'pelos pregos elasticos R,
cada folha de papel se solta á vontade,
prompta para uso.

Rio deJaneiro, 12 de dezembro de 1892.
—Como procuradores, stitles Gdrand Leclerc,

1,538,-31emorial desetênivo acompanhan.'
cio um pedido de priviloio, durante 15 on-
nos, ?la Republica dos Estalos Unidos do
Brazil, para o descascador automatico para
cofd e arroz, denominado Descascador Ma-
chado. lnvenecTo de José Procopio Machado,
morador em Sant'Anna de Sa2nIcally (estado
de Minas Geraes).
O desenho acompanhando esto relatorio

representa meu apparelho, sendo a fig. 1
urna vista em elevação longitudinal, cortada
segundo o eixo vertical ae, - fi. 3 ;a .11,a'. 2)
uma vista geral do apparelho, em plano; a
fig. 3, urna elevação vertical em secção se-
gundo cd fig. 2, nas quaes vê-se A e B, dons
tambores raiados tronconicos chavetados
e dispostos ymetricamente em um eixo c
O separados 'por uni disco D II uma camisa
de dons corpos. raiada interiormente, con-
centrica eorn os tambores, dando pelas suas
extremi lactes passagem livre ao eixo C E, pu-
lia motora sobre o eixo C F, engrenagem to-
cando a engrenagem G K, eixo recebendo a
rala de engrenagem G é dotada de uni para-
fuso sem fim L M, engrenagem tocada pelo
parafuso sem fim L e chavetada no eixo N N,
eixo de ferro com duas ma,nivellas O e O' Q e
Q', monhões fazendo parte integrante com a
camisa H R e R', pinos de ferro seguros nos
munliões. P o P' puxavantes ligando os pi-
nos R e R' dos munhões aos pinos T o T', das
manivelas do eixo N S e 8', corrediças onde
tralalham a parte chata dos munliões Qe Q'
V e V', estrado reoebendo todo o machinismo
X moega de entrada. Z e Z orificios cora obtu-
radores reguladores.

O funceionarnento do apparelho é o se-
guinte

A polia motora communica ao eixo C'
tambores,¡ raiados A e B, disco D raiado e
engrenagem F, um movimento de rota-
ção, movimento esto lambem imprimido
ao eixo K e parafuso sem fina pelo inter-
mediario da engrenagem G. -

O parafuso sem fim toca a roda de engre-
nagem M, a qual dá ao eixo N da manivellas
duplas O, O', um movimento de rotação. Por
meio dos pinos de ferro T e T', R e R', puxa-
vantes P e P', e munhões Q e Q', a camisa II
fica animada de um movimento de translação
alternati vO.

A camisa H não.póde participar do movi-
mento de rotação do eixo e dos tambores A e B,
porque os munliões Q e Q', sujeitos nas corredi-
ças S,8', impedem este movimento.

O café em coco, posto na moega, e a ma-
china em movimento : quando a camisa cami-
nha no sentido da flecha 1, o café é admittido
entre o tambor A e a camisa deste lado.

A admissão continua até que a camisa, che-
gando á posição extrema no. seu curso no sen-
tido da flecha 1, principia a deslocar-se no sen-
tido da flecha 2. Neste momento a admissão do
café da moega, principia entre o tambor 13 e a
camisa, e continúa até que a camisa esteja
no fim do seu curso neste sentido.

Emquanto se effectua a admissão no lado B,
o café,existindo entre a cami,a e o tambor A,
vae sendo comprimido gradativamente. Esta
compressão dos grãos uns contra outros e con-
tra as raiadUras dos tambores rotativos e as
das camisas actua energicamente por effectuar-
se o deseascamerito complecto dos grãos, quaes-
quer que sejam as dimensões dos mesmos

Caminhando em seguida a camisa no sentido
da flecha 1, produzem-se de novo a admissão do
lado do tambor A, e a compressão e o desces-
emento do lado B. O café descacadd vae
sahindo pelos orificios Z, Z', e a compressão
que se deseja obter gradua-se por meio dos
obturadores dispostos nos mesmos orifiCios.

A distancia normal entre as raladuras da,
camisa e a dos tambores, quando estas são as
mais approximadas, isto e, em cada fira do
curso, seja de um ou de outro lado, é regu-
lada pelo comprimento do curso da camisa.

Este comprimento do curso, no desenho, é
fixo e ~1 ao duplo do raio das manivellas
do eixo l; porém, em lagar de manivellas de
raio invariavel, emprego tombem qualquer
dispositivo, permittindo de variar o curso da
camisa, como sejam : plateaux, nas faces dos
quaes os botõs de manivella possam deslocar

Rio, 3

17$820
17$900

1:012$000
1:014000
1:015$000
1:105$000

80$000
80$500

80$500.
49$000
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affastando em approximando á vontade do
centro, excentrico do curso va ri avel ele.

O movimento de tranela çâo da co rnisa, p
ser dado por qualquer intermediario do
que amerdle lane indico, corno s ejam: engre-
nagens eonicas, cremalheiras, etc., etc.

Os tambores é carni zas podem ser de ma-
deira Ou de qualquer metal ; sendo de metal,
podem eer- raiadas ou com chapas raiadas
amo-viveis, podem ser guarnecidas de lami-
nas de aço ou de qualquer outro metal, ou
guarnecidas de asperidades de quaesquer
l'érmas, disposição, dimensão e natureza.

Em resumo, reivindico como pontoo e ca-
racteres constitutivos da invenção

Em um apparelho automatico para descas-
car café o arroz, denominado Descascador
Machado,

1.". um tambor. tronconico raiado ou guar-
necido deleminas de aço ou de qualquer outro
metal,de disposição conveniente, ou de asperi-
dadas de qualquer fôrma. dimensão, dispo-

e naturezaeanimado de um movimento
de rotação 'disposto cones , ntricarnente e inte-
riormente de urna camisa tranconica tambem
raiada inteiramente Ou -guarnecida de lami-
nas de aço, ou -de qualquer outro metal, de
disposição conveniente - ou de asperidalles de
qualquer fórma dimensão, disposição ou na-
tureza animada de um movia-tento de transta-
ção alternativa no sentido do eixo do tambor
tronconico, cle firma tal que a distancia nor-
mal antro a superficie raiada do tambor
e a superficie interior ralada da camisa possa
variar continuadamente, e automaticamente,
como for previamente deternlinado, substan-
cialmente como acima descripta ;

2°, Uni segundo tambor tronconico igual e
disposto symetricamente ao primeiro sobre o
mesmo eixo. as bases maiores reunidas por
um disco, trabalhando do mesmo modo que o
primeiro concentricamente e interiormente a
unia segunda camisa igual e symetrica á,
primeira, -as duas reunidas pelas bases maio-
res as bases Menores destas camisas sendo
fadadas com tampas nas quae,s passa o eixo
motor, stibstanelahnente como acima descri-
pto ;

3', um conjuneto, de movimentos e dispo-
sições para o fim da communicar á camisa
dupla um movimento de traslaseão alterna-
tiva, podendo estes movimentos e dispo-ações
variar conforme as conveniencias, substan-
cialmente- como se acha acima diseripto

4,0 emprego na construcção desta machi-
em -dos materntes e metaes que demais con-
veniencia forem.

O tudo como se acha substancialmente de-
scripto acima e representam os desenhos na-
nexos.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1892.—
Como procuradores, Jates Gdraul & Leilerc.

1.541—Memorial de.,criptivo acompan'wnda
um pe lido de pririlegio, durans 15 anno,
na Republica dos Estados Unidos do Bnuil,

- para a nova app'icaç,io de certas pedras
valcanicas à fabricam° de filtros. Inv,mccio
de Eduardo Leopoldino d &loa Ribeiro,
morador nesta Capital Federal
Pela patente n. 6-12 de 3 de novembro de

1888, da qual sou concessiona,rio, pertence-me
a propriedade do uso e emprego das pedras
vulcânicas açorianas para fabricar filtros de
excel/ente qualidade, como foi descri pto no re-
latorio gim acompanhava a referida patente.

Praseguindo em minhas investigações, des-
cobri que a pedra vuleanica, da ilha da Ma-
deira, bem como as de outras ilhas orienta,es
do Oceano Atlantico, offereciam as mesmas
vantagens.	 -

Essas pedras, sendo porosas. prestam-se a
filtraras aguas como nos melhores filtros,
quando lavradas de modo convenie te e redu-
zidas a grossuras determinadas ; fiz diversas
experiencias afim de estudar as melhores con-
diçees de empregal-as, na pratica, e resolvi o
problema de dons modos, corno passo a de-
screver:

Primeiro, lavrando blocos destas pedras em
formas de coechas, moringas, vasos etruecos,
urnas ou simples talhas °atinarias, as qua,es
ficam reduzidas a uma grossura de 25 até 50

milimetras pelos processos ordinarios, o resul-
tado é perfeito ; todo o liquido introduzido
nestes Va5D5 são filtrados som a maior per-
feição e sete recolhidos em outras vasilhas, na
parte infavior, cora todas as qualidades da
agua pura e erystallina;

Segundo, eia qualquer vaso existente, onde
se recolha a agua para • teso domestico, Ode
a.pplicar-se o meu systema de filtro em farina
de concha ou disco coneavo, o qual se colloca
uru po:lco acima do fundo do vaso, conjuncto
apropriado, do modo a obrigar as aguas a
atra,vessaleo para serem filtradas antes de se-
rem empeegadas nas bebida.

Este mesmo resultado póde ser obtido pela
substituição do fundo de qualquer dos vasos
ordinarios empraeados para recolher aguas
ou outras bebidas, por outro fundo das pe-
dras vuleanieas acima, descriptas, adoptado
pelos meios ordinarios isto e, deixando a
estes fundos um circulo de base formando
tange sobre a qual se colloca o dito fundo
filtrialor,

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção :

ne a a pplicação da pedra vulcanica
ilha da Madeira, e de outras ilhas orientaes
do ()oceano Atlantico, á filtração de aguas e
qtraesquea (nitros liquidos

2", na applicaçá-o acima deseripta, a fir-
mação de filtros,ern blocos das mesmas pedras
lavradas em Vimas diversas de conchas,
urnas, .moringas, vasas etruscos ou outros
nos quaes se deitam as aguas a filtrar

3'; na aplicação acima indicada, o emprego
de um duplo fundo ou fundo falso de pedras
vulcanicas acima de,scripta.s, a qualeuer vaso
existente para recolher aguas ou outras be-
bidas com o fim de filtral-as, tudo como se
acha descripto neste relaterio para os fins
indicados.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1892.—
Como procuradores, Jule; Geraud & Leclerc.

N. 1.542— Relatorio dcscriptiva do poço tu-
bular de ponta >novel, inventado por Augasto
Barbosa
O poço de minha invenção, a que dou o

nome de poço tubular de ponta movei, di-
vide-se em duas partes: tubo externo, urna
parte; tubo da ponta movei, para entrar e
sahir de dentro daquelle , outra parte.
O tubo externo é de fôrma eOrmuunt, e sendo
preciso que tenha grande extensão, de troa,
quatro, seis, oito ou mais metroe, é neces-
sario ser dividido em pedaços de um até um
e meio metros de comprimento, para esses
pedaços serem emendados uns aos outros pelo
systema usual de roscas externas nas extre-
midades de cada tubo e luvas de ligação de
rosca interna.

A primeira porção deste tubo, na parte
ineerior que toca o espigão da ponta, não tem
rosca. Ha ahi apenas um revestimento em
fôrma de argola fixa, para o tornar mais
resistente nessa parte, que é a que recebe
toda a pressão das pancadas vibradas de Rira
no acto de enterrar o poço.

A ponta movei é um tubo de-um metro de
comprimento pouco mais ou menos, tendo na
extremidade inferior um espigão ponteagulo
e na parte superior uma argola atarraehada
para augmentar a espessura do tubo naquelle
ponto, de modo a evitar oscillações quando
estej -4 recolhida dentro do tubo externo acima
descripto.

A parte intermadiaria é crivada de funis
por onde entra a agua. devendo esses furos
ser cobertos por uma tela fina de arame,
quando o saio em que se tenha de fincar o
o poço seja arenoso. Entre a argola na parta
superior e o espigão em baixo ha tres n er-
vuras de ferro para evitar oseilla.ções e dar
maior resistencia ao tubo.

O diarnetro interno do tubo (.1.a ponta mo-
vei pôde ser de troa a seis centimetros, e o do
tubo externo de largura correspondente para
dar passagem franca de entrada e srthida
aquelle.

Para se formar uni—todo—das duas partes
em que se divide o peço, desatarracha-se
a argola da parte superior da ponta mo-
vei, introduz-se esta na primeira extensão

"do tubo externo, que deve ser um pouco
Mais curto, e atarracha-se a argola novas
meto e.

Desta maneira ficare, o tubo da ponta in-
teirard ente oraullo e protegido dentro do tubo
externo, apenas com o espigão de Rira, em
cuja superficie assenta a extremidade infe-
rior daquelle.

Enteasse o poço no sólo por meio de pan-
cadas repetidas na extremidade superior do
tubo externo, que as transtnittirá ao espigão
ponteagudo, indo este pouco a pouco abrindo
passagem no chão para a penetração dos
tubos até a profundidade desejada. Ahi che-
gados, cessam as pancadas sobre o tubo ex-
terno, e faz-se descer a ponta movei por melo
de pancadas directas sobre alia, dadas por um-
ferro especial que se introduz por dentro da-
(lucile tubo. Em consequencia dessas panca-
das, a ponta inovei sabe do tubo externo em
que estava resguardada e . penetra isolada no
terreno aquoso. Os tubos todos são de ferro
batido é o espigão de aço.

Este saisterna de poços tubulares é para ser
empregado através do espessas camadas de
tabatinga ou de lodo, em lagares pantanosos,
para evitar que as perfurações da ponta se-
jam complesamente obstruidas e lautilisadas
por aquellas substancias. As aguas que elles
sumirem são filtradas, de excellente quali-
dade para usos in lustriaes, commerciaes ou
agricolas e em grande numero de casos para
usos hygienicos. Qualquer systema de bom-
bas os faz trabalhar convenientemente, b-
tendo-se, conforme o diametro - dos tubos, de
trinta a cem litros por minuto com facili-
dade.

Caracteristicoe
Poço tubular de ponta movei, perfurada,

para captar aguas filtradas de sub-solo em
legares abundantes de tabatinga ou de lado
aguas applicaveis a usos industriaes, com-
merciaes, agricolas ou nygienicos.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1892.—
aurytesm Barbosa.

Declaro em tempo que o tubo da ponta
movei pôde tombem ser feito em Metal.

Rio de Janeiro, era supra.— Augusto Bar-
bosa.

ANNUN

Emproza, do Construo çu.ier*
Civis

Não se tendo realisado,por falta, de numero,
a assembiéa geral extraordinaria desta em-
preza, convocada para hoje ex-vi do a 1°
art. 137 do decreto a. 434 de 4 de julho de
1891, pára resolver sobre a proposta do Sr.
Francisco Antonio Vez, de compra de todas as
acções da empraza, novamente convoco os
Srs. accionistas a reunir-se, para o mesmo
fim, no dia 11 de janeiro de 1893, ao Meio-dia,
no salão do Banco Constructor, á rua da Qui-
tanda n. 78, observando que, nos termos do
art. 131 do citado decreto, é indispensavel
que o capital saciai saja representado nesta
a.eeemblée por doas terços, no minimce

Rio. 31 de dezembro de 1892,—Dr. B. de
Go±vêa, presidente.

Dittrio 01211.cial
As assignaturas são pagas adeantada-

mente á razão de 1811 par anuo ou. 95 por
se mestre Começam em qualquer dia, porára
devem tereninar em 30 de junho ou 31 de
dezembro.

Rega-se aos Srs. assignantes hajam de
reformar suas assignaturas ate 31 da de-
zembro corrente, afim de não tiaver inter-
rupção na remessa.

Os Srs. assign.autes que gosarn dos fa-
vores ti) art. 23 do regulamento vigente
queira 'ti te.mbenn communicar á admanistra-
ça3 da I nprensa Nacional si dasajam ou não
c Intinu..1r com suas assignaturas.

Rio de Janeiro —Imprensa Nacional — 1892


